
 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

1 

 
 

 

Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE M.GERAIS-INCRA/SR-
06 
Exercício: 2012 
Processo: 54170001340201358 
Município: Belo Horizonte - MG 
Relatório nº: 201305874 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/MG,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305874, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE MINAS 
GERAIS-INCRA/SR-06. 
 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 17/04/2013 a 
24/04/2013, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 
 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade Jurisdicionada (UJ) a não 
conformidade com o inteiro teor das peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-
TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–119/2012, 121/2012 e 124/2012, tendo sido adotadas, 
por ocasião dos trabalhos de auditoria conduzidos junto à Entidade, providências que 
estão tratadas em itens específicos deste relatório de auditoria. 
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2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, foram consideradas 
as seguintes questões de auditoria:  
(i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do 
Tribunal de Contas da União para o exercício de referência?  
(ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos da DN TCU 
nº 119/2012, da DN TCU nº124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
A partir da análise das peças do Processo de Contas nº 54170.001340/2013-58 do 
Incra/SR-06, constatou-se que foram elaboradas todas as peças atribuídas à Entidade, 
pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2012, porém não 
foram respeitados parte dos formatos e conteúdos obrigatórios nos termos da DN/TCU 
nº 119/2012 e 124/2012 e da Portaria/TCU nº 150/2012, conforme descrito em item 
específico deste Relatório.  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas, no que tange a avaliação dos 
resultados quantitativos e qualitativos alcançados pela Entidade no exercício de 2012, 
realizou-se a análise do alcance dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em 
especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas ou pactuadas para o exercício. 
Para a investigação das questões de auditoria definidas, foi utilizada como estratégia 
metodológica a análise documental da ação de maior materialidade da Unidade 
Jurisdicionada (responsável por 43,60 % da execução financeira), a saber a ação 0427 – 
Concessão de Crédito de Instalação às Famílias Assentadas, do programa 2066 – 
Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária.  
Nesse contexto, o resultado dos exames evidenciou a seguinte situação:  
 

373055 / SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS – INCRA/SR.06 
2066 / REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA 

0427 / 
Concessão 
de Crédito 
Instalação 
às Famílias 
Assentadas 

Meta Física 
Atos e Fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 

Providências 
Adotadas 

Previsão Execução 
Execução / 
Previsão 

(%) 

1.344 1.333 99,19 
O desempenho 
não foi afetado. 

Priorização da 
ação. 

 
373055 / SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS – INCRA/SR.06 
2066 / REFORMA AGRÁRIA E ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA 

Código 
/ Título 
da Ação 

Meta Financeira (R$) 
Atos e 

Fatos que 
prejudi-

Providências 
Adotadas 
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Fixação 
(dotação final 
/ atualizada) 

Execução 
(Despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Desp. 
Liquidada 
/ Fixação 

(%) 

caram o de-
sempenho 

0427 
30.232.404,0

0 
4.314.400,00 4.314.400,00 14,31 

Dificuldade 
de cumpri-
mento das 
exigências 

técnicas 
para libera-

ção dos 
recursos. 

Dada a 
carência de 

pessoal, 
houve a 

priorização 
desta ação 

em 
detrimento 
de outras, 

consi-
derando sua 
relevância. 

Fonte: INCRA/SR-06 - Relatório de Gestão/2012 
 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, observa-se que a meta 
física realizada se aproximou bastante da planejada, embora a realização de outras ações 
tenha sofrido considerável impacto, por conta da greve dos servidores, além da 
recorrente problemática da falta de servidores no quadro permanente.  
Observe-se que o alto valor disponível para execução financeira não encontra 
ressonância na execução física. Tal fato ocorre pela natureza das ações desenvolvidas 
pela Entidade em que prevalece a especificidade do tratamento dispensado a cada 
associação ou família de beneficiários ou bem destinado à reforma agrária. Desta forma, 
não é possível analisar a execução financeira sob um prisma linear.  
A Entidade enfatiza, por meio do relatório de gestão, a necessidade de priorização da 
ação, em prejuízo das demais, tendo em vista a carência de pessoal ao longo dos anos. 
Para tanto foi criado o Setor de Crédito na Divisão de Desenvolvimento, constituído por 
17 servidores envolvidos nos diversos trabalhos de operacionalização da ação, nos 
termos da Norma de Execução/INCRA/Nº 79/2008. Ainda assim, a Superintendência 
vem encontrando dificuldades operacionais para a viabilização da aplicação dos 
recursos. O ato de concessão implica na autorização do depósito dos recursos em contas 
bancárias vinculadas. Mas, para o desbloqueio da conta e utilização efetiva dos 
recursos, a Entidade se depara com a falta de recursos humanos para realizar a 
fiscalização das atividades, além do rigoroso trâmite de licenciamento ambiental. 
Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n.º 2.633 - 
Plenário, de 05/12/2007, vetou quaisquer ações de instalação e operação nos 
empreendimentos rurais (Projetos de Assentamento) sem o devido licenciamento 
ambiental. 
Diante deste contexto, o andamento da execução sofre significativo atraso, o que pode 
ser comprovado por meio da análise do volume de recursos financeiros utilizado em 
pagamentos de restos a pagar. Em 2012, destinou-se R$ 23.810.000,00 para pagamento 
de créditos concedidos em anos anteriores, atendendo a 3.781 famílias.  
A partir da análise documental das notas de empenho emitidas para execução das duas 
ações de maior materialidade da Unidade Jurisdicionada (responsável por 75,24 % da 
execução financeira), elaborou-se o seguinte Quadro: 
 

Ação 
Qtde 

Empenhos 
analisados 

Volume 
analisado (R$) 

Qtde empenhos 
cujo objeto do 

gasto foi 

Volume de 
empenhos cujo 
objeto do gasto 
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incompatível 
com a 

finalidade da 
ação 

foi 
incompatível 

com a 
finalidade da 

ação 
0427 / 

Concessão de 
crédito para 
instalação de 

famílias 
assentadas. 

18 3.384.800,00 0 0 

2000 / 
Administração 

da Unidade 
6 2.031.313,77 0 0 

 
Ressalte-se que o item 2.4 do Relatório de Gestão traz relevantes informações no 
tocante à fragilidade e falta de fidedignidade das informações produzidas, em âmbito 
nacional, pelo INCRA. 
A Entidade cita o Manual de Conceitos do Módulo de Monitoramento e Avaliação, do 
Sistema de Informações Rurais – SIR, do qual se extrai o trecho a seguir: 
“São vários os problemas relacionados ao monitoramento e à avaliação dos resultados 
aferidos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ao longo 
de sua existência, no âmbito da Reforma Agrária. Problemas esses proporcionados em 
grande parte pelas dificuldades em se obter informações fidedignas relativas à execução 
das ações desempenhadas pela instituição, o que, consequentemente, dificulta a 
realização de avaliações consistentes e periódicas. Contribuem para esse quadro de 
dificuldades de se avaliar a eficácia, eficiência e efetividade do trabalho realizado pelo 
INCRA, uma série de elementos, dentre os quais o Manual destaca: 
I - A complexidade da Programação Operacional (PO), que envolve 30 
Superintendências Regionais e a Sede, diversos Programas e Ações, influenciadas por 
constantes alterações orçamentárias (cortes, suplementações, remanejamentos internos, 
etc.), bem como critérios e parâmetros para definição de metas ainda difusos e 
relativamente pouco qualificados; 
II - A fragmentação das informações sobre execução física nas Superintendências 
Regionais e Diretorias, bem como instrumentos variados e compartimentalizados de 
coleta e registro; 
III - A divergência de conceitos sobre execução e a relativa falta de articulação entre as 
Diretorias e Superintendências Regionais, e 
IV - A fragilidade do processo de alimentação de informações sobre execução, atrelada 
às deficiências em relação à capacidade operacional, falta de priorização e 
comprometimento para a importância do monitoramento e avaliação no âmbito do 
INCRA”. 
Desta forma, a partir da análise das referidas informações, resta claro que a situação 
apontada prejudica sobremaneira a formulação de indicadores de desempenho de gestão 
e a análise do real cumprimento das metas traçadas anualmente. Por outro lado, revelam 
a iniciativa da Entidade em mapear e reconhecer tal realidade, impondo aos gestores do 
INCRA a missão de buscar soluções conjuntas e coordenadas de forma a corrigir falhas 
e estabelecer procedimentos padronizados garantidores de informações confiáveis e 
relevantes para o exercício das atividades administrativas que lhes competem. 
  
##/Fato## 
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2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, verificou-se o 
atendimento dos seguintes critérios de elaboração dos indicadores de gestão da 
entidade: 
-Completude (capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação 
que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na 
gestão); 
-Comparabilidade (capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao longo 
do tempo, por intermédio de séries históricas); 
-Confiabilidade (confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 
indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, 
processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, internos ou 
externos à unidade); 
-Acessibilidade (facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 
compreensão dos resultados pelo público em geral); 
-Economicidade (razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos 
benefícios para a melhoria da gestão da unidade). 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise dos indicadores apresentados 
no Relatório de Gestão. Os exames indicaram que a Superintendência não utilizou os 
indicadores institucionais estabelecidos pelo Incra-Sede em conjunto com o Tribunal de 
Contas da União. Embora a Entidade tenha afirmado que utilizou o Módulo de 
Monitoramento e Avaliação do Sistema de Informações Rurais – SIR, os dados 
apresentados no Relatório de Gestão não representam indicadores de gestão 
propriamente ditos, mas tão-somente a mensuração da realização das metas físicas e 
financeiras das ações finalísticas da Entidade. 
Ressalta-se que essa fragilidade compromete o componente "Informação e 
Comunicação" dos Controles Internos Administrativos do Incra/SR-06.  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 não foi publicado o 
decreto de Gestão do PPA 2012-2015, considerando ainda que não há definição quanto 
ao Gerente do Programa e Coordenador da Ação (agentes no modelo de gestão do PPA 
2008-2011 e que determinavam se a Unidade era ou não responsável pelo programa ou 
ação), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou prejudicada. Dessa 
forma, o controle interno se abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A auditoria realizada sobre a gestão de recursos humanos da Superintendência Estadual 
de Minas Gerais – INCRA/SR-06 teve o objetivo de avaliar aspectos do quadro de 
pessoal, bem como a regularidade de pagamentos na área de pessoal ativo e inativo, 
especialmente quanto ao cumprimento da legislação sobre remuneração, cessão e 
requisição de pessoal, concessão de aposentadoria e pensão. 
A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força 
de trabalho foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de 
Gestão da Entidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal 
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estatutário (ativos, inativos e pensionistas) foi realizada uma análise censitária no 
SIAPE a partir de ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no 
SIAPE e a legislação de pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas 
junto ao gestor durante a gestão de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, 
foi realizada análise censitária de todos os registros de admissão, aposentadoria, reforma 
ou pensão no SISAC. 
Em consulta ao SIAPE e com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 
2012 da UJ, as quais foram consideradas consistentes pela equipe de auditoria, 
verificou-se que o quadro de pessoal do INCRA/SR-06 estava assim constituído no final 
do exercício de 2012: 
 

 Quadro - Força de Trabalho da UJ 

Tipologias dos Cargos 
Lotação 
Efetiva 

Ingressos em 
2012 

Egressos em 
2012 

1 Servidores em cargos efetivos 

1.1 Servidores de carreira vinculada ao órgão 138 1 10 

1.2 Servidores de carreira em exercício 
descentralizado 

4 0 1 

2 Servidores CLT (Anistiados) 2 0 0 

3 Servidores sem vínculo com a Adm. Pública 3 0 0 

TOTAL DE SERVIDORES 147 1 11 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 
 

 Quadro - Quantidade de Servidores por Faixa Etária 

Tipologias dos Cargos 
 
 

Faixa Etária 

Até 30 
De 31 a 

40 
De 41 a 

50 
De 51 a 

60 
Acima de 

60 

1 Provimento de cargo efetivo 9 26 26 67 16 

2 Provimento de cargo em comissão  1 0 0 1 1 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 
 
Em relação à análise crítica da UJ sobre a situação da sua gestão de recursos humanos, 
exigida pelo Tribunal de Contas da União, a Entidade informou, por meio do Ofício nº 
290/2013-Gabinete do Superintendente, de 17/04/2013, que as políticas de gestão de 
RH não são desenvolvidas no âmbito da Superintendência Regional, conforme 
Regimento Interno do INCRA. Portanto, não há que se falar em:  
a) realização de estudos pela UJ quanto ao dimensionamento da força de trabalho, no 
que diz respeito ao quantitativo, composição e perfil, bem como quanto à definição de 
estratégias e ações que se fazem necessárias para viabilizar o alcance de suas 
necessidades; 
b) suficiência quantitativa e qualitativa do quadro de pessoal frente aos objetivos, metas 
e estratégias da UJ; 
c) utilização de instrumentos e metas para a redução da defasagem (se existente) entre o 
quantitativo e o perfil atual e o desejado, com estimativa de custos e cronograma de 
implementação; 
d) realização de análises, pela UJ, quanto ao impacto no quantitativo de pessoal 
decorrente da evolução futura dos desligamentos e aposentadorias; 
e) adoção de política de requisição de servidores para complementação da mão de obra 
na Entidade. 
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No que concerne ao dimensionamento da força de trabalho, a UJ admitiu, por meio do 
Ofício nº 318/2013-Gabinete do Superintendente, de 22/04/2013, que convive com 
grave limitação no que se refere ao seu quadro de pessoal, que compromete a execução 
ideal das atividades sob sua competência. Esta limitação tem dificultado, por exemplo, a 
independência de instâncias (segregação de funções) entre aquele que reconhece direito 
a ser pago e o que promove o pagamento efetivo de despesas relacionadas à área de 
pessoal, como informado no Ofício nº 302/2013-Gabinete do Superintendente, de 
18/04/2013:  

“A análise para pagamento de remunerações, proventos e outros procedimentos 
de responsabilidade da regional é realizada pela mesma equipe que promove o 
pagamento devido ao reduzido número de servidores.” 

Além disso, destaca-se que 23 servidores da Entidade recebem abono de permanência 
(15,6% do total), o que indica que o déficit de pessoal apontado pela UJ, no curto e 
médio prazos, tende a se agravar.  
Em relação aos custos de pessoal da Unidade Jurisdicionada, apresentados no quadro 
A.6.1.6.1 do Relatório de Gestão referente ao exercício de 2012, ressalta-se a redução 
de 44,34% nos custos da UJ com servidores ocupantes de cargos do grupo direção e 
assessoramento superior e de funções gratificadas de 2011 para 2012. 
No item 6.5 do mencionado Relatório de Gestão, a Entidade informou que não utiliza 
Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos, mas esclareceu que “periodicamente 
são elaborados relatórios gerenciais em Brasília para avaliação da força de trabalho que 
compõe o Quadro de Pessoal do INCRA”. Ademais, por meio do Ofício nº 290/2013-
Gabinete do Superintendente, de 17/04/2013, a UJ acrescentou que não há previsão para 
desenvolvê-los na Regional. 
Para verificar a conformidade dos pagamentos e das concessões de aposentadorias e 
pensões, foram analisadas 63 tipologias de falhas a partir do Acompanhamento 
Permanente dos Gastos durante 2012, tendo o INCRA/SR-06 registrado casos em sete 
delas, conforme quadro a seguir. Destaca-se que todas as ocorrências apontadas foram 
esclarecidas e/ou corrigidas pela Entidade. 
 

Quadro – Tipologias de Falhas Identificadas 

Descrição da ocorrência 
Qt. de 

servidores 
relacionados 

Quantidade de 
ocorrências 

acatadas 
totalmente pelo 

gestor 
Pensões que não obedeceram as regras na distribuição de 
cotas. 

2 2 

Servidores com parcela de devolução ao erário interrompida 
ou prazo e/ou valores alterados - Servidor. 

1 1 

Servidores cedidos para órgãos recusáveis, que recebem na 
origem, gratificação por desempenho/produtividade 
específica de sua carreira/plano de cargos. 

1 1 

Servidores que recebem quintos/décimos pelo módulo PIF 
concomitante com pagamento judicial para o mesmo objeto. 

10 10 

Servidores com devolução do adiantamento de férias nos 
últimos 5 anos, em valor inferior ao recebido. 

3 3 

Instituidores de pensão sem pensionista ou com pensionista 
excluído. 

3 3 
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Servidores aposentados pela EC 41 ou posterior com valor do 
VB informado. 

1 1 

Fonte: SIAPE/DW 

 
Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2012, constataram-se 
apenas falhas de natureza formal na gestão de recursos humanos, notadamente quanto 
ao cadastro de servidores, sem impacto na gestão da Unidade Jurisdicionada, fato que 
pode ser atribuído à composição de pessoal atualmente existente no setor. 
Quanto à atuação na gestão de pessoal, observou-se que a Entidade não cumpriu os 
prazos previstos no art. 7º da IN/TCU nº 55/2007, para cadastramento no Sistema 
SISACNet do Tribunal de Contas da União, e posterior disponibilização ao respectivo 
órgão de controle interno, das informações pertinentes aos atos de aposentadoria e 
pensão emitidos em 2012. Foi observada, portanto, a desconformidade apresentada no 
quadro a seguir, que será tratada em item específico na parte de "Achados de Auditoria" 
deste Relatório Anual de Contas – Exercício 2012: 
 

Quadro – Sistema Corporativo (SISAC) 
Quantidade de atos de concessão de 
aposentadoria e pensão emitidos em 2012: 

Quantidade de atos cujo prazo do 
art. 7º da IN 55 não foi atendido: 

11 05 
Fonte: SISACNet 
 
Em relação ao cadastro dos atos de admissão no Sistema SISAC, cumpre relatar que a 
UJ não é responsável pelo registro dos atos no referido sistema, ficando tal incumbência 
a cargo do órgão central do INCRA, em Brasília/DF. 
Quanto à avaliação de controles internos da área de gestão de pessoas, verificou-se que 
a Superintendência Regional de Minas Gerais do INCRA não adotou controles internos 
administrativos consistentes, se considerados os aspectos formais preconizados. Por 
meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/02, de 09/04/2013, requereu-se à UJ 
posicionamento acerca do organograma, quantitativos de pessoal, programação de 
objetivos e procedimentos de controle, envolvendo questões recorrentes da gestão de 
pessoas na Administração Federal.  
Com base nos esclarecimentos da Entidade, conclui-se que existe precariedade dos 
elementos de controle sobre suas ações, pois falta definição de objetivos e de rotinas de 
verificação e não há processamento de análise de riscos. Observaram-se falhas nos 
controles de pagamentos e de cadastro que culminaram em problemas detectados nas 
ocorrências de pagamentos e nos achados de auditoria sobre a desatualização cadastral. 
Os controles internos da UJ são deficitários carecendo de elementos básicos como a 
segregação de função, o que gera riscos nos pagamentos, cadastros e concessões de 
benefícios.  
Reconhecem-se, contudo, as dificuldades enfrentadas pela Superintendência Regional 
de MG na criação de controles internos administrativos consistentes, tanto em 
decorrência da carência de recursos humanos, quanto pelo fato de estar a 
Superintendência subordinada às orientações norteadoras que recebe do órgão central do 
INCRA, em Brasília/DF.  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria:  
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(i) os Controles Internos Administrativos relacionados à gestão das transferências da UJ 
estão instituídos de forma a identificar o alcance dos objetivos definidos nos respectivos 
instrumentos? 
(ii) os Controles Internos Administrativos relacionados à gestão das transferências da 
UJ estão instituídos de forma a identificar gargalos na análise à prestação de contas dos 
convenentes ou contratados?  
(iii) os Controles Internos Administrativos relacionados à gestão das transferências da 
UJ estão instituídos de forma a identificar dificuldades na execução do planejamento 
para a fiscalização da execução do objeto da avença, inclusive quanto à utilização de 
verificações físicas e presenciais? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise das Transferências 
Concedidas pela UJ durante a gestão 2012. 

Síntese dos Convênios vigentes em 2012 
Valores em R$ 

Quantidade total 
de transferências 

Valor total dos 
recursos de 

transferência 

Valores 
repassados até 

o exercício 

Quantidade 
de convênios 

avaliados 

Volume de 
recursos avaliados 

 
16 33.044.538,00 23.613.574,00 06 5.609.665,74 

Fiscalização física e presencial 
 

Quantidade de 
transferências vigentes 

no exercício 

Quantidade de transferências 
em que havia a previsão de 

fiscalização 

Quantidade de transferências que 
foram fiscalizadas de forma física 

e presencial 
16 05 05 

 
Observou-se que foram realizadas fiscalizações “in loco” em cinco convênios que 
estavam vigentes em 2012, entretanto a autarquia não identifica os pontos críticos, bem 
como não realiza a avaliação dos riscos, de modo a priorizar os convênios a serem 
fiscalizados. Constatou-se ainda que o Incra/SR-06 não possui procedimentos, rotinas e 
planejamento adequado para a realização das fiscalizações das transferências 
voluntárias concedidas pela UJ, o que revela deficiências no acompanhamento e 
fiscalização dos convênios.  
A seguir, detalham-se informações relativas às prestações de contas dos convênios 
registrados no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI. 
 

Prestação de Contas 

Registros no SICONV dos convênios vigentes em 2012 
Transferências vigentes 

em 2012 
(A+B+C) 

Transferências na 
situação “aguardando 
prestação de contas” 

(A) 

Transferências na 
situação “prestação 

de contas em análise” 
(B) 

Transferências na 
situação “em 

execução” 
(C) 

07 03 01 03 

Registros no SIAFI dos convênios vigentes em 2012 
Transferências 

vigentes em 2012 
(A+B+C+D) 

Transferências 
na situação “a 
comprovar”  

(A) 

Transferências na 
situação “a 
aprovar” 

(B) 

Transferências 
na situação “em 

execução” 
(C) 

Transferências  
concluídas/rescin

didos 
(D) 

09 03 02 03 01 
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Considerando a análise de ambos os sistemas, constatou-se que dos convênios que 
tiveram o prazo de vigência encerrado em 2012, 37,5% não tinham as Prestações de 
Contas apresentadas, 18,75% tinham as prestações de contas apresentadas, mas ainda 
não haviam sido analisadas pelo Incra/SR-MG e 37,5% estavam dentro do período de 
execução. Dessa forma, pode-se concluir que há um passivo de convênios na situação “a 
comprovar”, ou seja, com o prazo de vigência encerrado e sem a apresentação da 
Prestação de Contas. 
Em consulta ao SIAFI, observou-se ainda que a Entidade possui cinco convênios 
encerrados em 2010 e 2011, que ainda estão na situação de “a aprovar”, indicativo de 
recebimento de prestação de contas sem a emissão de relatório técnico. 
Verificou-se que, em fevereiro/2013, a Entidade contava com estoque de 16 processos 
de Tomada de Contas Especial instaurados. 
Sob outro aspecto, no exercício de 2012, o Incra/SR-06 atuou no sentido de concluir 
todos os convênios que foram celebrados sob a égide da IN/STN/01/1997, cujas 
vigências já se encerraram e encontravam-se em situação “a comprovar” e “a aprovar” 
no SIAFI, conforme determinação do Acórdão TCU nº 578, de 25/03/2010. Houve 
também uma diminuição das transferências celebradas no âmbito da Superintendência, 
tendo sido firmados apenas 2 convênios em 2012. 
Foi criada no Incra/SR-06, por meio da Portaria nº 2, de 19/02/2013, a Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial – CPTCE, encarregada dos processos de 
Tomada de Contas Especial – TCE. Além disso, em cumprimento ao Memorando nº 2, 
de 06/03/2013, a Superintendência constituirá também um novo Grupo de Trabalho de 
Execução – GTE, do Grupo de Supervisão Nacional – GSN, para analisar os convênios 
celebrados à época da Instrução Normativa nº 1, de 15 de janeiro de 1997, cujas 
vigências já encerraram, em situação “a comprovar” e “a aprovar” no SIAFI.  
 

Controles Internos Administrativos da Gestão de Transferências (estrutura de pessoal e 
tecnológica) 
 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a deficiência dos controles 
internos administrativos destacam-se a ausência de mapeamento dos atos de gestão nos 
processos relativos às transferências e a ausência de formalização de práticas e rotinas, o 
que gera a falta de padronização dos procedimentos operacionais. O Incra/SR-06 
também não realiza diagnóstico dos riscos gerenciais, táticos e operacionais das 
transferências concedidas, não identificando os pontos críticos para a consecução das 
metas conveniadas. Destaca-se também a precariedade dos mecanismos de informação e 
comunicação interna, haja vista a falta de indicadores na área de transferências. 
Ademais, a estrutura de pessoal é incompatível com o volume de transferências 
concedidas.  
Como ponto positivo, cabe relatar que a Superintendência Regional pretende constituir 
o Núcleo de Convênio, que será responsável pelo gerenciamento de todas as etapas 
relativas às transferências voluntárias, além de adotar atividades de controle que visam 
detectar e prevenir os riscos relacionados aos procedimentos das transferências.  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A análise dos processos licitatórios realizados pelo INCRA – Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, Superintendência Regional de Minas Gerais no 
exercício de 2012, teve por objetivo avaliar a gestão de compras e contratações de 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

11 

acordo com as seguintes diretrizes: regularidade dos processos licitatórios e das 
contratações e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação; utilização 
de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de 
serviços e obras; e qualidade dos controles internos administrativos relacionados à 
atividade de compras e contratações. 
Nesse contexto, foram utilizados os critérios de materialidade e relevância como 
metodologia para escolha da amostra, resultando em uma amostragem não 
probabilística, a qual não possibilita a extrapolação das conclusões obtidas a partir dos 
processos analisados para o universo das contratações realizadas pelo INCRA/MG no 
exercício em análise.  
Nesse sentido, a quantidade e o montante contratados pela Entidade no exercício de 
2012, conforme consulta realizada no Sistema SIASG-DW, estão demonstrados na 
tabela a seguir: 

Licitação – Geral 

Quantidade 
total 

Processos 
Licitatórios 

Volume total de 
recursos dos 

processos 
licitatórios (R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos recursos 
em que foi detectada 
alguma irregularidade 

13 2.594.649,60 4 2.038.140,80 01 1.051.841,95 

Dispensa de Licitação 

Quantidade 
total de 

Dispensas 

Volume total 
de recursos de 
dispensas (R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade em 
que foi 

detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em que foi 
detectada alguma 

irregularidade 

6 8.077.792,70 1 4.409.956,00 0 0 

Inexigibilidade de Licitação 

Quantidade 
total 

Inexigibilida
de 

Volume total de 
recursos de 

Inexigibilidade 
(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos recursos 
em que foi detectada 
alguma irregularidade 

01 260.000,00 01 260.000,00 0 0 

Compras sustentáveis 

Área 

Quantidade de 
processos de 
compra na 

gestão 2012 

Quantidade 
de processos 
de compra 

selecionados 
para 

avaliação 

Quantidade 
de processos 

(dos 
avaliados) 

em 
dispensados 
de aplicar a 

legislação de 
compras 

sustentáveis 

Quantidade de 
processos (dos 
avaliados) em 
conformidade 

com a 
legislação de 

compras 
sustentáveis 

Quantidade de 
processos(dos 
avaliados) em 

desconformidade 
com a legislação de 

compras sustentáveis 

TI 0 0 0 0 0 
Obras 1 1 0 0 0 
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O INCRA/MG tem observado os critérios de sustentabilidade ambiental nas aquisições 
de bens e serviços. 

Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 

A avaliação quanto à estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada com 
vistas a garantir a regularidade das contratações foi realizada e revelou fragilidades, as 
quais se encontram consignadas na análise presente no item 2.17 – Avaliação dos 
controles internos, deste relatório. 
Face ao exposto, a análise da amostra permite concluir pela inadequação parcial dos 
procedimentos adotados pelo INCRA/MG nos processos analisados, com relação à 
regularidade dos procedimentos de acompanhamento/fiscalização e de competência 
funcional, evidenciando a necessidade de aprimoramento dos controles internos aos 
ditames legais, com vistas a conseguir maior aderência às disposições contidas na Lei nº 
8.666/93 e na jurisprudência do Tribunal de Contas da União.  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, a avaliação de gestão 
do uso do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF foi estruturada a partir da 
abordagem dos seguintes aspectos: utilização dos cartões de pagamento em consonância 
com as disposições dos Decretos n.º 5.355/2005 e n.º 6.370/2008; existência de 
controles internos administrativos que permitam aferir o regular uso dos cartões de 
pagamento; definição em normativos internos dos responsáveis pelo acompanhamento 
(concessão, fiscalização e prestação de contas); avaliação de risco para a entidade em 
função da finalidade (viagens, sigilosas, pequeno vulto) e modalidade do CPGF (saque 
ou fatura); adoção de medidas compatíveis com os riscos identificados (para os CPGF 
com risco maior existem procedimentos adicionais: são priorizados os gastos sigilosos e 
na modalidade saque); tempestividade e regularidade das prestações de contas do 
CPGF; existência de indicadores que possibilitem o gestor identificar fragilidades no 
processo; e atuação do gestor no atendimento das recomendações anteriores. 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu no uso de ferramenta corporativa da 
CGU que identifica as transações que necessitam de alerta ao gestor, com destaque para 
as despesas na modalidade saque.  
Uso do CPGF 
A partir das extrações da ferramenta corporativa da CGU e dos exames realizados, 
elaborou-se o seguinte Quadro. 
 

Modalidade Quantidade 
total de 

transações 
do 

Exercício 

Volume total 
de recursos 

(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume de 
recursos 
avaliados 

(R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 

irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 

foi detectada 
alguma 

irregularidade 
(R$) 

Fatura 1031 136.503,66 230 30.327,82  0 0,00  

Saque 169 29.697,35 75 15.205,00  0 0,00  

Fonte: Portal Observatório da Despesa Pública/CGU 
 
Observa-se que o tema CPGF é de baixa materialidade quando comparado à Gestão de 
Compras.  
 
Controles Internos Administrativos da Gestão do Uso do CPGF 
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Não foram encontradas fragilidades relevantes na área. Houve adequação dos 
procedimentos relativos às despesas com custas e taxas judiciárias para que não mais 
fossem realizadas por meio da modalidade saque, evitando retiradas acima de R$ 800,00 
em espécie. 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

Não houve no exercício de 2012, atos de gestão relacionados ao item 10 – Avaliação 
dos Passivos sem Prévia Previsão Orçamentária do Anexo IV da DN TCU nº 124/2012, 
pois não ocorreu insuficiência de créditos orçamentários ou de recursos financeiros que 
ensejassem o reconhecimento de passivos por parte da Unidade Jurisdicionada. 
  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, a avaliação da gestão 
de Tecnologia da Informação - TI foi estruturada a partir da abordagem dos seguintes 
aspectos: definição de planejamento estratégico de TI e de política de Segurança da 
Informação; existência de comitê diretivo de TI formalmente designado e atuante; 
estrutura de pessoal envolvida com TI; adequação dos procedimentos e capacidade para 
o desenvolvimento e produção de sistemas; e adequação dos procedimentos para 
contratação e gestão de bens e serviços adquiridos.  
No entanto, tendo em vista a centralização das atividades de TI na sede nacional do 
Incra, houve restrição substancial da aplicação dos procedimentos de auditoria. 
Conforme já observado na última auditoria de contas, constatou-se que a 
Superintendência Regional não possui servidores de TI em seu quadro, tampouco 
desenvolve atividades próprias de TI. Da mesma forma, o processo de planejamento da 
contratação e licitação de bens de informática é desenvolvido pela sede nacional, tendo 
como parâmetro seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI. 
Verificou-se que a Entidade dispõe apenas de dois funcionários terceirizados para 
executar serviços de configuração de software e hardware, desenvolvimento de rotinas 
de informática, controle dos equipamentos enviados para conserto, atendimento de 
chamados online e presencial, manutenção dos equipamentos de informática. Assim, 
apenas atividades rotineiras de suporte de informática são executadas na 
Superintendência. Ressalte-se que os serviços prestados pelos dois funcionários são 
supervisionados por servidor diretamente ligado ao gabinete do superintendente. 
  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, a avaliação da gestão 
de Patrimônio Imobiliário foi estruturada a partir da abordagem dos seguintes aspectos: 
existência de estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar bens imóveis da 
União, próprios ou locados de terceiros, que estejam sob responsabilidade da Unidade 
Jurisdicionada; registro da totalidade dos imóveis geridos pela UJ no Sistema de 
Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUnet (bens de uso especial); 
ocorrência da última avaliação dos imóveis geridos pela UJ; existência de 
demonstrativos evidenciado as memórias de cálculos e os principais critérios adotados 
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para reavaliações e valorizações/desvalorizações dos imóveis sob responsabilidade da 
UJ; existência de estrutura de controles internos administrativos capazes de mitigar os 
riscos na gestão do patrimônio imobiliário. Ressalte-se que não foram abordadas 
questões acerca da locação de imóveis de terceiros, uma vez que a Entidade não se 
utiliza deste instrumento.  
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todos os bens inscritos 
no Sistema de Patrimônio da União, considerando que são apenas cinco, bem como dos 
gastos com manutenção e benfeitorias. Utilizou-se no levantamento informações do 
inventário de bens imóveis, do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI Gerencial e do SPIUNet, bem como os resultados obtidos 
durante o Acompanhamento Permanente da Gestão 2012, realizado pela CGU-
Regional/MG. 
Os quadros a seguir apresentam a atual situação da Entidade: 
 

Quantitativo de Bens Especiais 
 

Localização 
Quantidade total de imóveis de uso especial sob a 
responsabilidade da UJ 

2011 2012 
Brasil 3 5 
Exterior 0 0 
 
O aumento do número de imóveis sob a responsabilidade da UJ diz respeito ao cadastro 
de mais dois imóveis destinados à reforma agrária.  
 

Avaliação da Gestão dos Bens Especiais 

Qtde 
Real 

Qtde 
Avaliada 

Qtde. registrada 
no SIAFI, mas 
não no SPIUnet 

(a) 

Qtde. sem 
registro no 

SPIUnet (b) 

Qtde. registrada 
no SPIUNet / 

SIAFI mas não 
existente (c) 

Qtde. com data 
de última 
avaliação 

superior a 4 anos 
(d) 

5 5 0 0 0 1 
Legenda: (a) Erro de registro; (b) caracteriza a situação do Ativo Oculto; (c) enseja 
caracteriza a situação do Ativo Fictício; (d) caracteriza a situação de Subavaliação do 
Ativo. 
 
Encontra-se pendente, desde 2002, a reavaliação das salas onde se localizava a sede 
anterior do INCRA.  
Em 2012, foi realizada despesa, no valor de R$ 14.885,39, referente à construção de 
rampa para portadores de necessidades especiais na sede da atual superintendência, bem 
como, foram realizadas despesas no montante de R$ 60.113,92, relativas à manutenção 
dos imóveis existentes.  
Ressalte-se que estão definidos, em normativos internos, os responsáveis pela gestão 
dos bens imóveis próprios sob responsabilidade da UJ e os detalhes das atividades desse 
processo. A estrutura de controles internos de gestão dos bens imóveis da Entidade é 
suficiente para garantir a detecção de riscos administrativos. Verificou-se que a 
Entidade tomou medidas necessárias, ainda que intempestivas, acerca da desatualização 
do valor de imóvel sob sua responsabilidade. 
  
##/Fato## 
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2.12 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

A CGU-Regional/MG avaliou o cumprimento dos acórdãos do TCU, pela UJ, nos casos 
em que houve determinação específica da Corte de Contas à CGU neste sentido. 
 
Acórdãos de 2011 e 2012 

com determinações 
ao INCRA/SR-06 

Acórdãos de 2011 e 2012 
avaliados pela 

CGU-Regional/MG 

Acórdãos avaliados 
cumpridos integralmente 

02 01 01 
 

Em que pese o Acórdão nº 6623/2012 conter determinações ao Incra/SR-06, não houve 
deliberações específicas para a CGU-Regional/MG tendo como escopo a UJ sob análise. 
Entretanto, o Acórdão nº 10416/2011, de 06/12/2011, apresenta determinação para que 
a Controladoria Geral da União realize o acompanhamento das determinações feitas à 
Entidade, que estão consignadas em item específico dos Achados de Auditoria. 
Houve, ainda, determinação no Acórdão TCU n.º 168/2012-Primeira Câmara para que a 
CGU se manifestasse nas próximas contas das Superintendências Regionais do INCRA 
no País acerca do atendimento à decisão consubstanciada no Acórdão nº 1684/2008 - 
TCU - Plenário, item 9.2. Contudo, essa verificação será apresentada apenas no 
Relatório de Auditoria de Contas do INCRA SEDE.  
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

A CGU-Regional/MG avaliou o cumprimento, pela UJ, das recomendações emitidas 
pelo órgão de controle interno considerando a seguinte questão de auditoria: a UJ 
mantém rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações emanadas pela 
CGU especialmente quanto à instauração de TCE, à apuração de responsabilidade e ao 
fortalecimento do controle interno administrativo? 
A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações pendentes de anos 
anteriores ou emitidas durante a gestão 2012 com posterior verificação do atendimento 
das mesmas. 
O Quadro abaixo mostra os resultados da análise: 
Status Relatório de  

Auditoria nº  
201109241 

Relatório de 
Auditoria nº 
201111999 

Relatório de 
Auditoria nº 
201111998 

Total % 

Atendida 05 01 02 08 80 
Não 
Atendida 

01 01 00 02 20 

Total 06 02 02 10 100 
 
O Incra/SR-06 destaca a inexperiência/falta de qualificação dos servidores, a 
ausência/desconhecimento de fluxos processuais e dificuldade na emissão de pareceres 
técnicos como pontos que contribuíram para o não atendimento integral das 
recomendações. A UJ não possui rotina de acompanhamento e atendimento às 
recomendações da CGU, especialmente quanto à instauração de tomada de contas 
especial e apuração das responsabilidades, limitando-se ao suporte das demandas da 
Auditoria Interna do Incra. 
Entretanto, embora o quadro de servidores ainda seja considerado insuficiente, houve a 
nomeação de um analista administrativo com habilitação em contabilidade que resultou 
no fortalecimento do Serviço de Contabilidade.  



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

16 

##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do CGU/PAD 

A CGU-Regional/MG optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria:  
i) Consta no relatório de gestão informação da designação de um coordenador 
responsável pelo registro no Sistema CGU-PAD de informações sobre procedimentos 
disciplinares instaurados na unidade?  
ii) Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ?  
iii) A UJ está registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares 
instaurados no sistema CGU-PAD? 
A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 
A partir dos exames aplicados, concluiu-se que a Superintendência Regional do Incra 
em Minas Gerais - SR-06 discorreu sobre sua estrutura de correição no Relatório de 
Gestão-2012, informando a estrutura organizativa no Incra–Sede e nas 
Superintendências Regionais. Constatou-se que, embora o Incra/SR-06 possua 2 
servidores treinados para o uso do Sistema CGU-PAD, os processos disciplinares 
instaurados na Regional não são registrados no referido Sistema. Observou-se ainda que 
a Regional não é tempestiva na apuração das denúncias instauradas.  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

Não existem unidades de Auditoria Interna do INCRA no âmbito das suas 
Superintendências Regionais. Todavia, uma vez que o Parecer da Unidade de Auditoria 
Interna compõe o rol de documentos do Processo Anual de Contas, cabe a cada 
Superintendência Regional juntar o referido documento em seu respectivo processo, em 
cumprimento aos normativos do Tribunal de Contas da União - TCU. Para tanto, as 
superintendências valem-se da Auditoria Interna do INCRA/Sede que, com base na 
documentação e informações apresentadas pela UJ, especialmente o Relatório de Gestão 
do Exercício de 2012, emite o parecer sobre as Contas da Gestão de cada uma.  
Como a Auditoria Interna do INCRA possui um quantitativo reduzido de servidores 
para exercer o acompanhamento dos gastos/execução das políticas públicas a cargo da 
Autarquia, percebe-se que o parecer, ainda que individualizado, acaba por demonstrar 
informações gerais sobre as atividades realizadas pelo INCRA em âmbito nacional, até 
mesmo em razão da referida sistemática adotada. 
Sendo assim, embora o parecer de auditoria contenha os elementos previstos na DN 
TCU 124/2012, cabe ressaltar, que a auditoria interna do INCRA-Sede não tem 
condições de proceder à análise específica das atividades de cada área das 
superintendências. 
  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

Quanto ao tema, a metodologia utilizada pela CGU-Regional/MG consistiu na avaliação 
do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão encaminhado no Processo de Contas nº 
54170.001340/2013-58, o qual trata do item 23 da Parte B – Conteúdo Específico por 
Unidade Jurisdicionada ou Grupo de Unidades Afins, da DN TCU 119/2012. 
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Os resultados dos exames de auditoria revelaram que a UJ atendeu ao disposto na 
DN/TCU nº 119/2012, inserindo no Relatório de Gestão do exercício 2012 todo o 
conteúdo específico exigido para o Incra/SR-06, a saber: 
- item 23 – Apresentar o cronograma de levantamento relativo à documentação 
cartorária de imóveis rurais acima de 10.000,0000 ha (Portaria/Incra/n.º 12/2006), dos 
cartórios de registro de imóveis.  
##/Fato## 

 
 
2.17 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

O Tribunal de Contas da União, a partir da edição da Instrução Normativa nº 63/2010, 
que disciplina as peças constituintes dos processos de contas da administração pública 
federal, especialmente por meio de Decisões Normativas e Portarias, que orientam 
quanto aos conteúdos dos relatórios de gestão (para o exercício de 2012, a matéria é 
regida pala DN nº 119/2012 e Portaria nº 150/2010), introduziu a obrigação de que as 
unidades jurisdicionadas avaliassem, em seus relatórios de gestão, os controles internos 
administrativos, com base nos conceitos definidos pelo órgão privado norte-americano 
Committee Of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission - Coso (Comitê 
das Organizações Patrocinadoras), metodologia posteriormente incorporada pela 
International Organisation of Supreme Audit Institutions – Intosai (Organização 
Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores), entidade à qual o TCU é filiado. 
A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: os controles internos administrativos instituídos garantem 
o atingimento dos objetivos estratégicos? 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todas as áreas de gestão 
auditadas (já avaliadas nos itens anteriores) e dos principais macroprocessos finalísticos. 
A partir da avaliação comparada entre os controles internos por área de gestão e os 
macroprocessos finalísticos emitiu-se opinião sobre os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação, 
monitoramento. 
Conforme registrado no Quadro A.3.2 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da 
UJ do Relatório de Gestão do exercício de 2012, à folha 77, o Incra/SR-06 indicou em 
suas respostas que o Ambiente de Controle é parcialmente inválido em sua maioria. 
Quanto às afirmativas relacionadas ao Ambiente de Controle Interno, o Incra/SR-06 
destacou que a maioria de seus servidores não percebem adequadamente os mecanismos 
gerais de controle interno, que os instrumentos e os procedimentos operacionais não são 
padronizados e não há  mapeamento dos procedimentos operacionais, o que dificulta o 
entendimento dos trâmites por parte dos servidores.  
No tocante à Avaliação de Risco, verificou-se que na Entidade não há cultura de 
planejamento estabelecida, com a definição clara do planejamento estratégico da 
entidade, desdobrado em objetivos e metas. Conforme informado no Relatório de 
Gestão, os processos críticos para a consecução das metas não são identificados, bem 
como não há o diagnóstico dos riscos em níveis gerenciais, táticos e operacionais. 
Somente com a elaboração deste planejamento estratégico é possível a efetiva e 
constante avaliação dos riscos. Outro ponto importante com relação à elaboração do 
planejamento estratégico é a possibilidade de a Entidade mapear os processos internos 
permitindo a implantação e utilização de indicadores de gestão. Com relação às 
Informações e Comunicações da Superintendência Regional, verificou-se a ausência de 
tempestividade e precisão na comunicação interna, além de a informação não alcançar 
todos os níveis hierárquicos da Regional. 
A sistemática de Monitoramento utilizada pela Entidade é sintetizada no suporte das 
demandas da Auditoria Interna do Incra. Verifica-se, porém, que a Auditoria Interna 
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está vinculada ao Incra-Sede e que na Superintendência Regional as atividades de apoio 
à Auditoria Interna são desenvolvidas pela Assessoria de Planejamento e Controle – 
ASPLAN, que está vinculada diretamente ao Gabinete do Superintendente Regional. 
Conforme dito no Relatório de Gestão, a ASPLAN está voltada para o controle das 
metas físicas e orçamentária/financeira das ações desempenhadas pela Autarquia, 
ficando as ações de controle interno a cargo de cada Divisão.  
De todas as áreas avaliadas, observou-se que os componentes ambiente de controle, 
avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação e 
monitoramento mostram-se inconsistentes, resultando na insuficiência de controles 
internos para atingimento dos objetivos estratégicos. 
As fragilidades detectadas resultaram nas constatações demonstradas neste Relatório e 
demonstram que a Entidade necessita aprimorar seus controles e consolidar a cultura do 
planejamento e avaliação como forma de gestão, correção de rumos e tomada de 
decisões.  
Salienta-se que estes pontos foram levantados de forma preliminar e estão restritos ao 
escopo do trabalho de auditoria, não se tratando, portanto, de avaliação global dos 
controles internos da Entidade. 
Para estruturar os controles internos administrativos de forma consistente, 
considerando-se os conceitos de ambiente de controle, avaliação de risco, 
procedimentos de controle, informação e comunicação e monitoramento, deveriam ser 
adotadas as seguintes medidas: 
a) estabelecimento, formalização e divulgação dos objetivos e metas, os primeiros 
qualitativos e as segundas quantitativas, a partir da identificação de riscos. Os principais 
objetivos, via de regra, serão para solucionar os problemas de primeira ordem, em gama 
proporcional à capacidade operacional do setor; 
b) embora seja dos gestores a responsabilidade pelo estabelecimento dos objetivos, estes 
podem ser levantados com a participação de todo o corpo funcional, inclusive no 
assentamento de procedimentos de controle, por meio de seminários internos. Tal 
conduta fortalece o ambiente de controle e a comunicação interna. Esta proposta é 
meramente sugestiva, dada a autonomia dos gestores para adoção de métodos à 
conveniência da instituição; 
c) estabelecimento, formalização e divulgação de procedimentos de controle que visem 
assegurar o cumprimento dos objetivos traçados. A descrição formal dos procedimentos 
deve ser em grau de detalhamento suficiente para que os agentes consigam executá-los; 
d) ajustamento dos objetivos do Incra/SR-06 a objetivos de maior nível do Incra 
Nacional (estratégicos, operacionais, de comunicação ou de conformidade); 
e) implantação de rotina de monitoramento dos procedimentos de controle no sentido de 
avaliar-lhes a suficiência em garantir o atingimento dos objetivos.  
##/Fato## 

 
 
 
2. 18 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
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Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 
 

 
Belo Horizonte/MG, 17 de Julho de 2013. 

 
 
 

 

 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais 

 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305874 
 
1 Desenvolvimento Sustentável de Projetos de Assentamento 

1.1 Implantação e Recuperação de Infra-estrutura Básica em Projetos de 

Assentamento  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informações básicas da ação de Implantação de Infraestrutura Básica em Projetos 
de Assentamento 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas da ação de Implantação de Infraestrutura Básica em 
Projetos de Assentamento, executada pelo INCRA/SR-06. No levantamento dessas 
informações foram considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, 
além da vinculação finalística à missão da UJ, com extensão correspondendo a 
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aproximadamente 10% do total das despesas executadas pela UJ, conforme 
discriminado abaixo: 
 

Programa 
descrição 

Ação 
(projeto/ativi

dade) – 
descrição 

Finalidade 
Forma 

implementação/d
etalhamento 

Representa-
tividade 

0137 - 
Desenvolvimento 

Sustentável de 
Projetos de 

Assentamento 

8396 - 
Implantação e 
Recuperação 

de 
Infraestrutura 

Básica em 
Projetos de 

Assentamento 

Prover ou recuperar a 
infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento 

rural, necessária à 
viabilização do processo 

produtivo e do 
desenvolvimento 

sustentável. 

Direta 9,62%* 

*Valor total considerando os restos a pagar de 2011. 

Para avaliação da Ação 8396 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da UJ. Basicamente, os recursos orçamentários liquidados e pagos no exercício 
de 2012 (R$ 79.765,28) foram utilizados no custeio de diárias para fiscalização de obras 
oriundas de contratos de exercícios anteriores. As obras contratadas e acompanhadas 
pelo Serviço de infraestrutura normalmente se iniciam em um ano e terminam no ano 
seguinte, isso devido ao fato de serem obras de grande complexidade como: construção 
e recuperação de estradas, perfuração de poços artesianos, equipagem de poços 
profundos, implantação de sistemas de abastecimento de água, construção de pontes e 
passagens molhadas. Essa dinâmica da ação acarreta grande demanda por 
acompanhamento das obras por parte dos técnicos do INCRA. É importante ressaltar 
que no exercício de 2012 não houve nenhum contrato assinado e nenhuma obra 
recebida. Os principais motivos foram o movimento grevista dos servidores do Incra 
que durou quase 3 meses (julho a setembro/2012), bem como o fato de a empresa que 
havia sido contratada em 2011 (Geo Brasil Serviços Ambientais LTDA - Contrato 
CRT/MG/Nº 10.000/2011) não ter executado as obras contratadas. Ademais, por se 
tratar de ano eleitoral municipal, ficou prejudicada a celebração de convênios com 
prefeituras municipais. Sendo assim, optou-se por efetivar os exames sobre os 
procedimentos licitatórios e de execução contratual, que mesmo celebrados no exercício 
de 2011 tiveram sua execução em 2012, cujo montante, considerados os “Restos a 
Pagar”, é da ordem de R$ 1.340.000,00. Assim os exames contemplaram os seguintes 
elementos:  
- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; 
- Regularidade do processo avaliado 
- Execução contratual.  
##/Fato## 

1.1.2 OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO                      

1.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Autorização para desenvolvimento de obra de sistema de abastecimento de água 
no assentamento Estrela do Norte sem prévia análise, por parte da equipe de 
fiscalização do contrato, das modificações no Projeto Básico. 
 
Fato 
 
Com vistas à contratação de empresa para a Implantação de 13 Sistemas de 
Abastecimento D’Agua em Projetos de Assentamentos em Minas Gerais, a 
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Superintendência Regional do INCRA em Minas Gerais (SR-06) realizou a Tomada de 
Preços nº 01/2011, cuja abertura das propostas ocorreu em 14/11/2011. A empresa Geo 
Brasil Serviços Ambientais Ltda. foi a vencedora do certame, sendo contratada para 
equipagem dos poços constantes dos lotes I e II do edital mediante o Contrato nº 
10.000/2011, firmado em 28/12/2011, com vigência de 12 meses, no valor total de R$ 
1.051.841,95. Salienta-se que a Cláusula Segunda, item 3, “m” do referido termo 
contratual dispôs: “a contratada poderá adotar como projeto executivo o projeto básico 
elaborado pelo INCRA, assumindo a responsabilidade pelo pleno funcionamento do 
sistema, ainda que haja necessidade de acréscimo de equipamento. Neste caso não 
caberá o pagamento do sub-item 1.3 (projeto executivo), constante do item Serviços 
Preliminares na planilha de quantitativos e custos. A outra opção da contratada é 
elaborar o projeto executivo para cada obra com todas as especificações e peças 
técnicas, conforme previsto na planilha Sistema de Abastecimento de Água”. 
 Em análise do processo de contratação, verificaram-se as seguintes situações na 
execução contratual: 
a) Em 13/02/2012, foi emitida a Ordem de Serviço INCRA/SR-06/MG nº 13/2012, 
autorizando o início dos trabalhos objeto do Contrato CRT/MG/Nº 10.000/2011, 
devendo a contratada, “preliminarmente, apresentar, para análise e posterior aprovação 
da Comissão de Fiscalização, projeto executivo para as instalações e distribuição, 
prioritariamente para os PA’s Estrela do Norte e João Paulo II” (item 1.a), bem como 
apresentar “cronograma físico-financeiro, determinando os inícios e términos para cada 
Projeto de Assentamento” (item 1.b). Na mesma data, foi emitida a Ordem de 
Serviço/INCRA/SR.06/MG/nº14/2012, atribuindo à Comissão de Fiscalização a 
responsabilidade pela análise e aprovação dos projetos e da obra a ser realizada nos 
assentamentos;  
b) Em 18/07/2012, foi realizada reunião no Projeto de Assentamento - PA Estrela do 
Norte (um dos 13 locais previstos) entre 31 famílias beneficiárias e o Coordenador 
Geral de Obras da empresa Geo Brasil Serviços Ambientais Ltda. quando houve a 
apresentação de propostas de alteração no projeto de equipagem dos poços pelos 
assentados.  
c) Em 23/07/2012, o Coordenador Geral de Obras da empresa Geo Brasil Serviços 
Ambientais Ltda. encaminhou e-mail ao INCRA/SR-06, solicitando a presença da 
fiscalização no Assentamento Estrela do Norte para apresentação das mudanças no 
Projeto Básico solicitadas pelos assentados; 
d) Em 24/07/2012, o Superintendente Regional do INCRA/SR-06, à época, mediante 
documento s/n (fl. 1.225), denominado “Autorização de Execução de Serviço” 
autorizou o desenvolvimento da obra com o seguinte texto: “A partir das discussões 
com a equipe de negociação do MST e visitas do INCRA itinerante ao Assentamento 
Estrela do Norte. Haja vista a proposta de alteração [apresentada] pela empresa Geo 
Brasil e ATA elaborada pela comunidade em Assembleia da ASSAEN. Em função do 
decorrer da Greve dos servidores e de caráter de urgência desta obra, eu Sr. [CPF 
***.945.236-**] autorizo o desenvolvimento da obra com as ressalvas do Projeto 
Executivo e equipagem do poço artesiano perfurado pelo DNOCS”.  Contudo, a referida 
“proposta de alteração” não foi objeto de análise ou de aprovação pela Comissão de 
Fiscalização. Tal fato contrariou o disposto na Ordem de Serviço nº 14/2012; 
e) O Superintendente Regional, mediante o Ofício INCRA/MG/SR.06/GAB/nº 
731/2012, de 03/08/2012, concedeu à empresa contratada para a obra no PA Estrela do 
Norte autorização de execução de serviços, nos seguintes termos: “A Superintendência 
Regional do INCRA de Minas Gerais autoriza a execução dos serviços, de acordo com a 
licitação e projeto executivo do abastecimento de água”. Entretanto, até aquela data, não 
havia sido acostado aos autos qualquer documento aprovado pela Comissão que servisse 
como projeto executivo; 
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f) Em 19/02/2013, foi emitido pela Comissão de Fiscalização o documento intitulado 
“Informação” (fls. 1393 e 1394), relatando que o projeto relativo ao Sistema de 
Abastecimento no PA Estrela Do Norte extrapola o objeto contratado (aumento do 
número de poços a equipar e do número de reservatórios). Além disso, segundo o 
documento, as peças técnicas apresentadas não atendiam, no que cabe, às exigências das 
normas ABNT;  
Ressalta-se que o contrato em tela expirou por decurso de prazo, sem a realização da 
totalidade da obra. Desse modo, as obras no Assentamento Estrela do Norte, no valor de 
R$ 147.499,85, foram realizadas sem a necessária análise e aprovação das alterações no 
Projeto Básico pela Comissão de Fiscalização, contrariando o preconizado pela Ordem 
de Serviço nº 14/2012. O andamento das obras baseou-se tão somente em autorização 
dada pelo Superintendente Regional à época, sem análise e aprovação técnica. Destaca-
se que, após o encerramento do contrato, a referida comissão apontou a existência de 
inconsistências do projeto executado pela empresa em relação ao objeto contratado e às 
normas da ABNT.  
##/Fato## 

Causa 
 
Em desacordo com a Ordem de Serviço nº 14/2012, o Superintendente Regional do 
INCRA/SR-06 à época autorizou o desenvolvimento da obra no PA Estrela do Norte 
sem apreciação e aprovação prévias da Comissão Fiscalizadora, a qual tinha a 
competência para analisar e aprovar os projetos, bem como acompanhar as obras a 
serem realizadas nos assentamentos.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 27/05/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/19, foi solicitado 
que a Entidade justificasse os fatos apontados. Em resposta, por meio do Ofício nº 
478/2013 – Gabinete do Superintendente, de 12/06/2013, o INCRA/SR-06 encaminhou 
as justificativas da Comissão de Fiscalização aos fatos apontados pela equipe de 
auditoria, constantes do Memorando/INCRA/SR.06/D/SIF/Nº. 039/2013, de 
11/06/2013. Cabe observar que as letras que precedem a justificativa do Gestor 
correspondem àquelas listadas no campo fato: 
a) Início dos trabalhos e nomeação da Comissão de Fiscalização:  
“A Comissão de Fiscalização entende como correta a afirmativa, cabendo uma ressalva:  
autoriza dar início aos trabalhos objeto do Contrato, devendo, preliminarmente, 
apresentar à análise desta Comissão, projeto executivo e cronograma para as instalações 
dos sistemas de equipagem e distribuição sendo, prioritariamente para dois Projetos de 
Assentamento”. 
b) Reunião no Projeto de Assentamento Estrela do Norte entre famílias beneficiárias e 
representante da empresa contratada: 
“Nem o Edital ou Contrato sugerem, solicitam ou autorizam a realização de reuniões 
entre Contratada e Beneficiários das obras com esta ou outra finalidade. O 
relacionamento da Contratada previsto em Contrato é com a Contratante, Incra, através 
do Gerente de Contrato e da Comissão de Fiscalização. As condições gerais do Projeto 
Básico são apresentadas pelo Incra aos Beneficiários, quando de sua elaboração”.  
c) Solicitação de mudanças no Projeto Básico: 
“Esta Comissão informa que até a data de 23/07/2012 (nem até a presente data) não foi 
apresentado qualquer documento que pudesse ser reconhecido como proposta de Projeto 
Executivo. Assim sendo não havia sobre o que apresentar mudanças. Apesar da 
solicitação do Incra à Contratada através do Ofício às fls. 1.237 do processo Nº 
54170.003951/2011-79 a figura de ‘Coordenador Geral de Obras’ nunca chegou ser 
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credenciada pelos representantes legais da Contratada, todos previamente constituídos 
na época da Licitação, quais sejam, o seu Sócio-Diretor e o Responsável Técnico.” 
d) Autorização para o desenvolvimento da obra com as ressalvas do Projeto Executivo: 
“Esta Comissão entende que, dada a formação acadêmica do então Superintendente Sr. 
[CPF ***.945.236-**], esta autorização, considerado seu conteúdo técnico contraria a 
Resolução Nº430 de 13 de agosto de 1999 do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, que estabelece, no seu Art. 1º: 
‘Os cargos e funções, comissionados ou não, dos órgãos da administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cujo 
exercício se exijam conhecimentos técnicos específicos de Engenharia, de Arquitetura 
ou de Agronomia, são privativos dos profissionais registrados nos Conselhos Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs, nos termos da Lei nº5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e legislação posterior.’ 
As atividades privativas destes profissionais encontram-se elencadas no §1º do mesmo 
artigo, dentre elas, i) supervisão, coordenação e orientação técnica; ii) estudo, 
planejamento, projeto e especificação; ....; v) direção de obra e serviço técnico; ...; 
xii)fiscalização de obra e serviço técnico; , dentre as dezoito existentes. 
Destacamos que tal autorização encontra-se em papel sem identificação desta 
Autarquia, datado de Brasília, 24 de julho de 2012, assinada pelo Sr. [CPF ***.945.236-
**], autorizando a extrapolação do objeto contratado, sem necessária justificativa 
técnica, prevendo a utilização de manancial sem devida Outorga concedida por órgão 
ambiental competente. 
(...)” 
 e) Autorização de execução dos serviços, de acordo com a licitação e projeto executivo 
do abastecimento de água: 
“[...] Esta Comissão entende que, dada a formação acadêmica do então Superintendente 
Sr. [CPF ***.945.236-**], esta autorização, considerado seu conteúdo técnico contraria 
a Resolução Nº430 de 13 de agosto de 1999 do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, que estabelece, no seu Art. 1º:  
‘Os cargos e funções, comissionados ou não, dos órgãos da administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cujo 
exercício se exijam conhecimentos técnicos específicos de Engenharia, de Arquitetura 
ou de Agronomia, são privativos dos profissionais registrados nos Conselhos Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs, nos termos da Lei nº5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e legislação posterior.’ 
As atividades privativas destes profissionais encontram-se elencadas no §1º do mesmo 
artigo, dentre elas, i) supervisão, coordenação e orientação técnica; ii) estudo, 
planejamento, projeto e especificação;  .............; v) direção de obra e serviço técnico; 
...............; xii)fiscalização de obra e serviço técnico; , dentre as dezoito existentes. 
Mesmo assim, destacamos que a autorização se deu condicionando o atendimento a 
Licitação e ao Projeto Executivo, estabelecendo prioridades, sem fazer menção às 
alterações sugeridas pelos beneficiários”. 
 
f) Extrapolação indevida do objeto contratado: 
“[...] A extrapolação se deu principalmente, duplicando o número de poços a equipar - 
poço este sem licença de perfuração, outorga de exploração – e duplicando o número de 
reservatórios, tudo sem as devidas fundamentações técnicas necessárias”. 
 Adicionalmente, a Comissão de Fiscalização do INCRA-SR/06 apresentou as seguintes 
considerações acerca da autorização dada pelo Superintendente da Entidade à época: 
“A Comissão de Fiscalização [considera] esta autorização descabida, sem respaldo 
técnico para tal, haja vista desobediência à Resolução Nº430 de 13 de agosto de 1999 
[...]. 
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Mesmo não respeitados os procedimentos técnicos estipulados em contrato, legislação 
vigente e Normas da ABNT, com uso da prática de apresentação de propostas de 
traçados de redes adutoras e de distribuição sendo encaminhados por e-mail, 
sobrepostas às imagens do aplicativo GoogleEarth como se fossem Formatos 
Normatizados, em 25 de fevereiro de 2013, às fls. 1394-verso, foi determinado que esta 
Comissão se deslocasse até ao PA Estrela do Norte, buscando identificar os serviços 
que se encontravam materializados e, se em conformidade com o Projeto Básico do 
Edital, o que poderia ser tecnicamente aceitável e mensurado. 
No que resultou o Relatório às fls. 1395/1408, quando se concluiu, devidamente 
fundamentado, que as instalações executadas em campo não atendem ao ajustado em 
Contrato e que não seria possível fazer algum tipo de medição de obra e serviços de 
engenharia. Do valor contratado, de R$ 1.051.841,95, não foi efetuado nenhum tipo de 
pagamento por falta de etapa efetivamente executada pela contratada.”  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Entidade não contestou os fatos apontados, porém acrescentou outras informações 
relevantes acerca da contratação em exame. Salienta-se que a Comissão Fiscalizadora, 
mediante o MEMORANDO/INCRA/SR.06/D/SIF/Nº. 023/2013 ratifica que o 
“desenvolvimento da obra” foi autorizado indevidamente e que as obras executadas pela 
contratada no PA Estrela do Norte, além de divergirem do objeto constante do edital, 
possuem inconsistências técnicas, inclusive de ordem ambiental, haja vista a previsão de 
“utilização de manancial sem a devida Outorga concedida por órgão ambiental 
competente”.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Apurar a responsabilidade pela autorização para desenvolvimento da 
obra, a partir das alterações propostas pela empresa contratada , sem análise prévia e 
respectiva aprovação da respectiva Comissão Fiscalizadora do Incra SR-06, constituída 
pela Ordem de Serviço/INCRA/SR.06/MG/nº14/2012. 
 
 
1.1.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação intempestiva da Entidade no acompanhamento de contrato relativo a 
obra de equipagem  de  poços em  projetos  de  assentamentos  e  falta de aplicação 
de penalidade à empresa contratada por  inexecução  parcial  do objeto da avença. 
 
Fato 
 
A análise dos processos licitatórios realizados pelo INCRA/SR-06, no exercício de 
2012, buscou avaliar se as contratações estavam consubstanciadas em documentação 
que discipline e formalize as práticas operacionais e de rotinas relacionadas à gestão de 
compras e contratações (regimento, estatuto, normas, manuais, organograma) ou em 
normativos internos adequados, em que conste a definição da(s) autoridade(s) 
responsável(veis).  
Desta feita, foi analisada a Tomada de Preços nº 01/2011, visando à contratação de 
empresa para a Implantação de 13 Sistemas de Abastecimento D’Agua em Projetos de 
Assentamentos – PA em Minas Gerais, cuja vencedora do certame foi a empresa Geo 
Brasil Serviços Ambientais Ltda., com o valor total de R$ 1.051.841,95. Para 
equipagem dos poços constantes do lote I e II, foi firmado o Contrato CRT/MG/nº. 
10.000/2011, com período de vigência de 28/12/2011 a 28/12/2012. Na análise da 
execução contratual, verificaram-se as seguintes situações (Ordem Cronológica): 
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a) Em 13/02/2012, foi emitida a Ordem de Serviço/INCRA/SR.06/MG/nº14/2012, 
nomeando a Comissão de Fiscalização e atribuindo-lhe a responsabilidade pela análise e 
aprovação dos projetos e da obra a ser realizada nos assentamentos, com vistas ao 
cumprimento da cláusula Décima – Da Fiscalização: itens 1 e 3 contratuais; 
b) Em 24/02/2012, foi autorizado o início das obras, conforme Ordem de Serviço 
INCRA/Nº13/2012; 
c) Em 27/11/2012, foi emitido o Despacho SR-06/MG/D-SIF/nº 106/2012 (fl. 1211), 
pelo chefe do Setor de Infraestrutura, defendendo a aditivação por mais 12 meses do 
Contrato CRT/MG/nº. 10.000/2011, com fundamentação no inciso VI, do Art. 57, -
“omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.” O 
enquadramento no inc. VI do art.57 da Lei 8.666/93 se dá em função da inexistência de 
energia elétrica em alguns poços a serem equipados, impossibilitando a contratada de 
cumprir integralmente o avençado; 
d) Em 30/11/2012, foi encaminhado à Geo Brasil Ltda., o Ofício nº 
1028/2012/INCRA/SR.06/MG/GAB cientificando-a da necessidade de complementação 
da documentação referente aos PA’s Estrela do Norte e João Paulo II, além de informá-
la de que o diálogo e as orientações dar-se-iam exclusivamente com a comissão de 
fiscalização instituída pela Ordem de Serviço nº 14/2012 e que a não aprovação do 
projeto executivo poderia implicar na não aditivação do contrato; 
e) Em 05/12/2012, a Comissão de fiscalização por meio de documento “Declaração” (fl. 
1228), afirmou que a contratada não estava cumprindo suas obrigações contratuais e 
propôs a rescisão contratual; 
f) Em 12/12/2012, foi elaborada a Nota/AGU/PGF/PFE/INCRA/MG/nº232/2012, 
referente à análise da proposta de rescisão contratual, haja vista a “declaração”, de 
05/12/2012, de que a contratada não estava cumprindo suas obrigações contratuais, 
apresentada pela Comissão de Fiscalização, portanto com a proposição de rescisão 
contratual, em virtude do descumprimento da Cláusula Nona, item 1, letras “a” – atraso 
na execução do contrato, e “c” – não iniciar as obras/serviços no prazo de 15 dias da 
expedição da Ordem de Serviço; 
g) Em 13/12/2012, foi realizada reunião na sede do INCRA Regional, com o objetivo de 
solucionar pendências com a empresa Geo Brasil Ltda., relativas ao Contrato CRT/MG/ 
nº 10.000/2011, principalmente a execução da obra no PA Estrela do Norte sem a 
apresentação do Projeto Executivo por parte da contratada. Conforme súmula da 
reunião, o chefe da Procuradoria Especializada do INCRA/SR-06 ressaltou que até 
aquele momento não existia motivo nem técnico nem jurídico para o aditamento do 
contrato; 
h) Em 20/12/2012, a empresa Geo Brasil Ltda. encaminhou correspondência ao 
INCRA/MG, solicitando prorrogação de prazo contratual, em virtude da demora na 
emissão da Ordem de Serviço de início das obras em 28/02/2012 - 02 meses após a 
assinatura do contrato -, do longo período de greve dos funcionários do INCRA (03 
meses) e das readequações técnicas dos projetos básicos; 
i) Em 27/12/2012, a empresa encaminhou correspondência ao INCRA/SR-06 com as 
atas referentes à reunião de 13/12/2012, ressaltando que “no dia 23/07/2012 solicitou a 
presença da fiscalização no PA Estrela do Norte e no dia 31/07/2012 enviou o projeto 
executivo em questão para análise e posterior orientação, tendo em vista que não houve 
nenhum manifesto sobre o enviado, após 39 dias corridos a empresa iniciou a execução 
dos serviços”. 
j) Em 28/12/2012, o chefe da Divisão de Desenvolvimento encaminhou o 
MEMO/INCRA/SR-06/D/Nº 623/2012 (Fl. 1213) ao Superintendente Regional, 
salientando a importância da prorrogação do contrato por mais 12 meses, em função da 
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não disponibilização pela Administração Pública de todas as condições necessárias para 
a fiel execução do contrato, além da greve, de quase 03 meses, o que impossibilitou a 
orientação da contratada pela equipe de fiscalização e também impediu a análise das 
peças produzidas pela contratada; 
k) Em 19/02/2013, foi encaminhado pela Comissão de Fiscalização à Divisão de 
Desenvolvimento o documento intitulado “Informação” (fls. 1393 e 1394), relatando 
que o projeto relativo ao Sistema de Abastecimento no PA Estrela do Norte extrapola o 
objeto contratado, sem apresentação de justificativa técnica. Além disso, as peças 
técnicas apresentadas não atenderiam às exigências das normas ABNT. 
 
O referido processo de contratação encerrou-se por decurso de prazo, sem que a obra 
fosse concluída em sua totalidade. A despeito disso, não foi identificada formalização 
de termo de rescisão contratual e nem tampouco imputadas penalidades ao contratado 
em virtude do inadimplemento e do descumprimento do cronograma estabelecido.  
Tal fato denota falhas na atuação do INCRA/SR-06, que não adotou ações tempestivas 
no acompanhamento da execução do Contrato nº 10.000/2011.  
Salienta-se que o valor contratado para a obra do PA Estrela do Norte é de 
R$147.499,85. Conforme correspondência da empresa Geo Brasil Ltda., datada de 
19/12/2012, “os serviços do PA Estrela do Norte estão concluídos desde out/2012, 
conforme solicitado, portanto as 31 famílias assentadas no assentamento supracitado 
estão beneficiadas há mais de 70 dias com água na porta.” 
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente, o Chefe da Divisão de Desenvolvimento e o Chefe de Serviço de 
Infraestrutura à época não atuaram de forma tempestiva no acompanhamento da obra, 
tampouco adotaram medidas efetivas para aplicar penalidades à empresa em decorrência 
do descumprimento ao disposto nas disposições contratuais e nas competências 
estabelecidas pelos Arts. 117 e 136 do Regimento Interno do INCRA. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 27/05/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/19, foi solicitado 
que a Entidade justificasse os fatos apontados. Em resposta, por meio do Ofício nº 
478/2013 – Gabinete do Superintendente, de 12/06/2013, o INCRA/SR-06 encaminhou 
as justificativas da Comissão de Fiscalização, conforme Memorando/INCRA/ 
SR.06/D/SIF/Nº039/2013, de 11/06/2013. No referido Memorando, a Comissão de 
Fiscalização insere o seu posicionamento, conforme transcrito adiante. Cabe observar 
que as letras que precedem a justificativa do Gestor correspondem àquelas listadas no 
campo fato: 
 
a) Justificativa: A Comissão de Fiscalização ressalta que a referida ordem de Serviço 
recomenda expressamente “a fiel observância dos prazos, especificações técnicas e 
outras condições de projeto, de modo a assegurar o atendimento das disposições 
contratuais.” 
b) “Nesta data foi realizada reunião com empresa Geo Brasil, na sede do INCRA/MG, 
onde foi entregue a OS INCRA/Nº 13/2012 e dado conhecimento da OS INCRA/Nº 
14/2012, destacando que na Ordem de Serviço Nº 13/2012, consta a obrigatoriedade da 
Geo Brasil de apresentar projeto executivo, prioritariamente para os PA’s Estrela do 
Norte e João Paulo II, objetivando sua análise e posterior aprovação pela Comissão de 
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Fiscalização, apresentando, ainda, cronograma físico-financeiro com a definição do 
início e término de cada uma das obras nesses Assentamentos.  
Este cronograma é peça fundamental tanto para orientar esta Comissão no seu 
planejamento de deslocamentos para acompanhamentos da execução das obras, quando 
aprovadas, quanto ao Serviço de Orçamento/Finanças e Contabilidade no seu 
planejamento financeiro. Isto não ocorreu durante toda a vigência do contrato. Na 
inexistência de um Projeto Executivo em atendimento à legislação e às Normas 
Técnicas Brasileiras, obviamente não se tem a referência técnica necessária para que 
uma determinada obra seja fiscalizada. Lembrando que as obras só poderiam ser 
iniciadas após a aprovação do projeto executivo pela Comissão de Fiscalização”. 
c) “A Comissão de Fiscalização entende esta afirmativa como equivocada. As obras 
indicadas pelo Incra como prioritárias, estavam todas energizadas, o que culminaria a 
sua materialização, desde que fossem apresentados os Projetos Executivos, a serem 
submetidos a análise e aprovação desta Comissão de Fiscalização. Fato que nunca 
ocorreu durante a vigência do Contrato.  Importa ainda que a inexistência, naquele 
momento, da energia elétrica junto aos locais dos poços, não constituía óbice à 
realização dos serviços contratados. Somente ao final das instalações é que este quesito 
se faria necessário, podendo ainda ser utilizado grupo gerador para fins de testes e 
recebimento das obras e serviços. O referido despacho com as sugestões do então Chefe 
de Serviço de Infraestrutura em seu tramite normal, passou à análise da Procuradoria 
Federal Especializada, que estabeleceu, como condição para acatar a proposição, a 
previa verificação junto a esta Comissão quanto ao fiel atendimento das condições 
contratuais.  Às fls. 1221, esta Comissão de Fiscalização foi consultada sobre o 
cumprimento das referidas obrigações contratuais. Em resposta esta Comissão de 
Fiscalização, às fls. 1228, se manifesta pelo não cumprimento, pela Contratada, das 
referidas obrigações contratuais e propõe a rescisão do contrato, fundamentado pelo 
descumprimento do estipulado nas alíneas a) e c) do item 1 da Cláusula Nona. Às fls. 
1.229, ocorre o acolhimento integral, pela Chefia de Serviço de Infraestrutura, da 
declaração desta Comissão de Fiscalização de Obra pelo não aditamento de prazo, dado 
o descumprimento de Cláusula do Contrato pactuado”. 
As questões referentes às letras “d, e, f, g” não foram contestadas pela Comissão de 
Fiscalização que entende como correta as afirmativas. 
h) “Já em 25/01/2012 o Chefe do Serviço de Infraestrutura, acatando sugestão desta 
Comissão, às fls.1132, solicitou à Contratada imediatas providências no sentido da 
apresentação, a seu critério, de uma das garantias previstas no art. 56 § 1º da Lei nº. 
8.666/93, correspondente a 5% do valor contratado, observando o prazo de validade 
mínimo estabelecido. Conforme estipulado no item 2 da mesma Cláusula, essa 
obrigação encontrava-se em atraso, constituindo, portanto, óbice à emissão de Ordem de 
Serviço, pelo Incra, para que a Contratada desse início à execução do objeto contratado. 
No que diz respeito a paralisação de servidores desta autarquia, informamos que 2/3 
desta Comissão de Fiscalização não teve participação naquela manifestação e greve o 
que pode ser comprovado junto a Divisão de Recursos Humanos. 
Quanto a alegação da necessidade de readequações técnicas dos Projetos Básicos, 
constitui obrigação prevista desde o Edital, caracterizando assim a necessidade da 
apresentação dos Projetos Executivos”. 
i) “A simples apresentação de ‘caminhamento de rede’ sobreposto em imagens de 
aplicativo do Google não caracteriza peça técnica de Engenharia dentre as Normas 
ABNT que regem a elaboração de projeto executivo, conforme já esclarecido no Ofício 
nº INCRA/SR.06/MG/GAB/1028/2012 de fls. 1218.As Normas ABNT, em especial a 
NBR 12214 e NBR 12218, apontam as informações e as peças necessárias à 
apresentação de um projeto executivo. É razoável admitir que uma empresa que se 
preste a execução de obras e serviços de engenharia detenha conhecimento das Normas 
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Técnicas que regulam o objeto a executar. Somente após a apresentação da 
documentação relacionada, ocorrendo pontos a esclarecer, e que não possam ser 
resolvidos sem a vistoria ‘in loco’, por parte dos técnicos responsáveis pela análise, é 
que se torna necessário o referido deslocamento”. 
j) “A Comissão de Fiscalização reconhece que ocorreu o ato administrativo do Chefe de 
Divisão. O que não implica com a concordância da Comissão com o conteúdo dos 
argumentos, conforme já explanado anteriormente. Trata-se de procedimento 
administrativo, de chefia superior, acatando o despacho já elencado anteriormente, às 
fls. 1211, Despacho SR-06/MG/D-SIF/nº 106/2012”. 
k) “A Comissão de Fiscalização entende como correta a afirmativa.” 
 
“(...) Acerca do encerramento do contrato por decurso de prazo, das falhas do Incra/SR-
06 no acompanhamento da execução do objeto contratado e dos problemas técnicos 
relativos ao projeto executivo da obra, a Entidade apresentou as seguintes justificativas, 
com base na manifestação da Comissão de Fiscalização: 
“Destacamos que todas as movimentações processuais e Atos Administrativos 
praticados decorreram de manifestações prévias da FISCALIZAÇÃO, em Comissão ou 
individualmente por algum dos seus membros, fato que contraria contundentemente a 
assertiva [inicial] desta Equipe de Auditoria de que os fatos ocorridos ‘denotam falhas 
na atuação da Comissão Fiscalizadora’. 
Assim, passamos a relacionar abaixo procedimentos adotados pela Fiscalização e seus 
desdobramentos, no período inicial da vigência e do prazo de execução, juntando cópia 
do intervalo de fls. 1139/1177 extraídas do Processo em pauta: 
 
Em 13/03/2012 A Comissão de Fiscalização encaminha Parecer Técnico acerca 

da necessidade de articulação junto a CEMIG visando a 
eletrificação dos poços artesianos a serem equipados (fls. 
1141,1142). 

Em 29/03/2012 A Comissão de Fiscalização solicita da Contratada informações 
sobre o andamento dos Projetos Executivos e o Cronograma de 
execução das obras, alertando terem decorridos 34 dias da 
entrega da Ordem de Serviço (fls. 1143). 

Em 02/04/2012 A Contratada responde que na semana do dia 02/04/2012 as 
informações solicitadas seriam encaminhadas (fls. 1143). 

Em 03/05/2012 O Gerente do Contrato, configurado na Cláusula Décima do 
CRT/MG/nº10.000/2011, consulta a Comissão de Fiscalização 
sobre a possibilidade de aplicação de penalidades previstas. No 
que é respondido sobre a inexistência das informações solicitadas 
até aquele momento (fls. 1144). 

Em 04/05/2012 O Gerente do Contrato, então Chefe de Serviço de Infraestrutura, 
encaminha o Processo à PFE solicitando orientações sobre os 
procedimentos para execução da garantia prestada, dado 
descumprimento da Cláusula Quinta, item 3 (fls. 1147). 

Em 25/05/2012 O Gerente do Contrato encaminha Ofício Nº81/2012 à 
Contratada solicitando providências em relação ao Contrato, 
informando, ao final, que devido aos atrasos no início das obras o 
processo encontrava-se em análise na PFE (fls. 1158) 

Em 04/06/2012 A PFE restitui o Processo ao Chefe de Divisão com diretrizes e 
orientações visando a aplicação de penalidades à Contratada (fls. 
1148 a 1150, anverso e verso). 

Em 04/06/2012 O Chefe de Divisão encaminha ao Chefe de Serviço de 
Infraestrutura, Gerente do Contrato, para ciência da manifestação 
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de PFE (fls. 1151).  
 Importa observar que não ocorreu tramitação para a Comissão de 

Fiscalização, salvo em 24/10/2012, às fls. 1169. 
Em 22/10/2012 O Superintendente Regional envia à Contratada Ofício 

Nº905/2012 autorizando adotar como Projeto Executivo o 
Projeto Básico elaborado pelo Incra desde que a mesma assuma 
responsabilidade pelo funcionamento do sistema de 
abastecimento (fls. 1166). 

Em 22/10/2012 O Chefe de Serviço de Infraestrutura, Gerente do Contrato, 
consulta a Contratada sobre o seu interesse em aditar o Contrato, 
no que é respondido afirmativamente sem, entretanto, apresentar 
a fundamentação legal necessária (fls. 1168). 

Em 24/10/2012 O Chefe de Serviço de Infraestrutura, Gerente do Contrato, 
solicita ao membro da Comissão de Fiscalização providências no 
sentido de aditamento do Contrato em pauta (fls. 1169). 

Em 25/10/2012 O servidor membro da Comissão de Fiscalização restitui os autos 
ao Gerente do Contrato, onde apresenta fundamentação para 
aditamento de prazo de vigência e encaminha Minuta (fls. 1174 e 
1175). 

Em 29/10/2012 A Comissão de Fiscalização informa ao Chefe de Serviço de 
Infraestrutura, Gerente do Contrato, que recusará todo e qualquer 
trabalho executado em não conformidade com as condições 
pactuadas, informa as condições para que o Projeto Básico do 
Incra seja adotado como Projeto Executivo e ainda sugere que a 
Superintendência retifique sua posição adotada no Ofício 
Nº905/2012 às fls. 1166 para que possa prosseguir seus trabalhos 
atendendo ao constante nas disposições contratuais (fls. 1170 e 
1171). 

 
Quanto à afirmativa de que o processo encerrou-se por decurso de prazo sem tampouco 
serem imputadas penalidades ao Contratado em virtude do seu inadimplemento esta 
Comissão entende como equivocada. Consta nos autos Notificação à Contratada, cujo 
recebimento se deu em 26/03/2013, com prazo para atendimento até 30/04/2013. 
Decorrido o prazo concedido, contado a partir do comprovante às fls. 1410-verso, a 
Comissão de Fiscalização sugere que seja consultada a PFE no sentido dos 
procedimentos necessários para a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava. No que, desde quando recebidas as primeiras orientações via 
Nota/AGU/PGF/PFE/INCRA/MG/nº46/2013, vem dando prosseguimento nos atos 
necessários e suficientes à instrução de rito próprio e adequado para aplicação das 
penalidades previstas. Estes fatos encontram-se comprovados às fls. 1423 /1432 dos 
autos. 
Oportunamente, faz juntar cópia do referido Processo já formalizado, 
54170.002214/2013-11, que se encontra às fls. 35, em 10/06/2013. 
[...] 
E por fim, informa esta Comissão que a correspondência da Contratada, datada de 
19/12/2012, se refere ao Ofício nº 1028/2012/INCRA/SR.06/MG/GAB. 
No Relatório da Comissão de Fiscalização, datado de 21/03/2013 – RELATÓRIO DE 
VIAGEM, e em outras oportunidades devidamente documentadas nos autos, esta 
Comissão de Fiscalização deixou bem claro que recusará todo e qualquer trabalho 
executado em desconformidade com as condições pactuadas no contrato CRT/MG/Nº 
10.000/2011, obrigando-se a CONTRATADA a adequá-los em conformidade com as 
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referidas condições pactuadas, sem prejuízo do prazo de execução acordado. Tudo em 
atendimento ao estabelecido na Ordem de Serviço Nº13/2012. 
A seguir, apresenta os fundamentos da necessidade do Projeto Executivo. 

 
DAS JUSTIFICATIVAS SOBRE A NECESSIDADE DO PROJETO EXECUTIVO: 

A Lei 8.666/93, na seção II, Art. 6º traz as definições para Projeto Básico e Projeto 
Executivo. 
Para Projeto Básico define como conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras 

ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e 

a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 

elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de 

elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores 

resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a 

sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 

dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

E para Projeto Executivo como o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Assim o Projeto Básico não se destina a disciplinar a execução da obra ou do 
serviço, mas a demonstrar a viabilidade e a conveniência de sua execução. Serve 
para evidenciar que os custos são compatíveis com as disponibilidades financeiras, que 
as soluções técnicas possíveis foram cogitadas, selecionando-se a mais conveniente e os 
prazos de execução calculados. Seu conteúdo dependerá da natureza do objeto a ser 
licitado. Será tanto mais complexo e minucioso na medida em que assim o exija o 
objeto da futura contratação. 
Já o Projeto Executivo prestará para conter todas as informações e orientações 
necessárias à execução completa da obra ou do serviço. O dispositivo legal faz explicita 
alusão às regras da ABNT, tornando juridicamente obrigatória a observância das regras 
técnicas editadas pela referida entidade. O núcleo do conceito de projeto executivo 
consiste na exaustividade e completude da concepção da obra, da metodologia de sua 
execução, das suas etapas, dos quantitativos e assim por diante. Isto posto, pressupõe o 
pleno conhecimento da área em que a obra será executada e de todos os fatores 
específicos necessários à atividade de execução da obra. Exaure, assim, todas as 
cogitações abstratas e genéricas atinentes à obra, de modo a permitir uma atividade de 
pura e mera execução do referido objeto. 
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Esse o objetivo a ser alcançado, quando na TP 01/2010, foi explicitado na planilha de 
serviços a contratação do Projeto Executivo. Existe, entretanto, em cláusula contratual, 
a possibilidade da Contratada adotar como Projeto Executivo o Projeto Básico 
elaborado pelo Incra.  O que não dispensa o atendimento aos dispositivos legais, quais 
sejam, adequar o projeto básico do Incra com o conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
Passando às considerações das Normas ABNT no que dizem respeito ao objeto 
contratado, relacionamos: 
NBR 12211 - Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água; 
NBR 12214 - Projeto de sistema de bombeamento de água para abastecimento público; 
NBR 12217 - Projeto de reservatório de distribuição de água para abastecimento 
público; 
NBR 12218 - Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público. 
Por se tratar de instalações em área rural, evidentemente, diversas exigências, 
estritamente típicas de projetos em área urbanas, são dispensadas. Evidenciamos que 
algumas peças técnicas exigidas nas Condições Gerais nas normas elencadas já foram 
apresentadas no Edital e que, no caso da adoção do Projeto Básico do Incra como 
norteador do Projeto Executivo a ser apresentado à aprovação da Comissão de 
Fiscalização, poderão ser incorporadas em parte ou na íntegra, a critério da Contratada. 
Outras, de exigência dos normativos citados, coerentes com o objeto em questão, 
são de apresentação obrigatória, a exemplo do levantamento planialtimétrico do 
traçado da rede, da localização e dimensionamento de equipamentos acessórios da 
rede com vistas ao planejamento dos setores de manobra, memorial descritivo e 
justificativo com as especificações de serviços, materiais e equipamentos e dos 
manuais de operação, controle e manutenção.”   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Comissão Fiscalizadora alega que para a execução das obras nos assentamentos era 
necessário que a empresa contratada apresentasse os respectivos projetos executivos e 
os cronogramas de execução com vistas à aprovação da execução das intervenções e 
que a executora não cumpriu o exigido. Durante a vigência do Contrato CRT/MG/nº. 
10.000/2011, a Comissão de Fiscalização demonstrou ter intercedido junto à contratada 
para que apresentasse tais projetos e cronograma de execução das obras. Conforme 
manifestação e documentação apresentada, o Chefe do Serviço de Infraestrutura, 
mediante o Memo nº 62/2012 – INCRA/SR.06/D/SIF, de 04/05/2012, consultou a 
Procuradoria Federal Especializada – PFE acerca da possibilidade de aplicação das 
penalidades previstas no contrato. Por meio da Nota/AGU/PGF/PFE/INCRA/MG/Nº 
134/2012, de 28/05/2012, a PFE mostrou-se favorável à notificação da empresa 
contratada, com determinação de prazo razoável para a apresentação dos projetos e 
cronograma, sob pena de rescisão de contrato com base nos artigos 77c/c 78, inciso III 
da Lei 8.666/93 e aplicação das penalidades correlatas. Entretanto, na ocasião, a 
Entidade não adotou as ações recomendadas pela PFE e, até outubro/2012, não foram 
verificados no processo atos relacionados ao referido contrato.  
Verificou-se que somente em 05/11/2012, mediante o Ofício nº 927/2012- 
INCRA/SR.06/MG/GAB, o Superintendente Regional à época notificou a empresa 
contratada a apresentar os projetos executivos, prioritariamente para os PA’s Estrela do 
Norte e João Paulo II, e o cronograma físico-financeiro com a definição do início e 
término de todas as obras contratadas em cada um dos assentamentos , dentro do prazo 
de vigência do contrato.  Porém, o contrato foi encerrado em 28/12/2012 e até o 
encerramento dos trabalhos de campo desta auditoria, nenhuma penalidade 
supostamente cabível havia sido efetivamente aplicada à executora. Em 08/05/2013, o 
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Chefe do Serviço de Infraestrutura, solicitou a formalização de processo de penalidade à 
empresa, o qual foi instaurado sob o nº 54170.002214/2013-11. Tal fato denota que a 
Entidade atuou de forma intempestiva na adoção das possíveis penalidades a serem 
impostas em função da inadimplência do contratado em relação ao cronograma físico. 
Salienta-se, por oportuno, que não foram identificados nos autos documentos 
comprobatórios da realização de medições, tampouco de efetivos pagamentos à empresa 
contratada, fato que corrobora a inexecução das obras no conjunto previsto de 
assentamentos. Ademais, segundo a Comissão de Fiscalização, as obras previstas no PA 
Estrela do Norte, especificamente, que correspondiam a menos de 10% do valor total 
contratado, teriam sido realizadas em desacordo com o estabelecido no edital e no 
instrumento contratual. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Formalizar a rescisão contratual no âmbito do Contrato nº 
CRT/MG/10.000/2011, de forma a garantir o cumprimento do art. 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 
Recomendação 2: Dar andamento ao Processo nº 54170.002214/2013-11, o qual foi 
aberto pelo Incra/SR-06 no intuito de aplicar à empresa contratada as sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93 e no Contrato nº CRT/MG/10.000/2011, observando-se o 
atendimento ao princípio de contraditório e da ampla defesa; 
 
Recomendação 3: Apurar a responsabilidade pela intempestividade do Incra/SR-06 no 
acompanhamento da execução do Contrato nº CRT/MG/10.000/2011, bem como pela 
falta de aplicação de penalidade à empresa contratada. 
 
 
2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

2.1 Administração da Unidade  

2.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

2.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Procedimentos disciplinares não registrados no Sistema CGU-PAD. 
 
Fato 
 
Em análise das informações prestadas pela Entidade acerca de sua estrutura de 
correição, constatou-se que os quatro procedimentos disciplinares instaurados no 
Incra/SR-06 não foram registrados no Sistema CGU-PAD, contrariando o determinado 
na Portaria CGU nº 1.043/2007, que torna obrigatório, para todos os órgãos e unidades 
do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal o registro no Sistema CGU-PAD 
de informações sobre os procedimentos disciplinares instaurados. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente Regional não adotou rotina de registro dos processos disciplinares 
instaurados no âmbito da UJ no sistema CGU-PAD, descumprindo o determinado na 
Portaria CGU nº 1.043/2007, de 24/07/2007, bem como o art. 132 do Regimento Interno 
do Incra. 
  
##/Causa## 
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Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 17/04/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/09, foi solicitado 
que a Entidade disponibilizasse a relação de todos os processos disciplinares instaurados 
e a extração de relatório diretamente do sistema CGU-PAD. Por meio do 
OFÍCIO/INCRA/SR-06/GAB/Nº312/2013, o Incra/SR-06 apresentou a seguinte 
manifestação: 
“Os registros dos Procedimentos Administrativos acima mencionados foram realizados 
apenas no âmbito do Sistema de Acompanhamento de Procedimentos Disciplinares – 
SISPAD desta Autarquia, não tendo sido providenciado seus registros no Sistema CGU-
PAD.” 
Com base na reposta da UJ, solicitou-se, por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201305874/14, que fosse justificada a ausência de cadastramento dos processos 
disciplinares no sistema CGU-PAD. Por meio do OFÍCIO/INCRA/SR06/GAB/Nº 
338/2013, de 24/04/2013, a Entidade assim se manifestou: 
“Os Superintendentes anteriores não determinaram o cadastramento dos procedimentos 
administrativos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares da 
Controladoria Geral da União – CGU-PAD em descumprimento à Portaria nª 1.043, de 
24 de julho de 2007 e à Portaria nº 290, de 26 de agosto de 2008.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As manifestações apresentadas ratificam a constatação de que a Unidade Jurisdicionada 
não efetua o registro dos Procedimentos no Sistema CGU-PAD. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Registrar, imediatamente, no Sistema CGU-PAD as informações 
relativas a todos os procedimentos disciplinares instaurados no Incra-SR/06, encerrados 
ou em curso. 
 
Recomendação 2: Implantar rotinas de registro dos novos procedimentos a serem 
instaurados no Sistema CGU-PAD, de forma a garantir o cumprimento dos prazos 
estabelecidos na Portaria 1.043, de 24/07/2007, e Portaria nº 190, de 26/08/2008.   
 
 
3 GESTÃO OPERACIONAL                            

3.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

3.1.1 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Supressão dos indicadores de desempenho de gestão do Relatório de Gestão do 
exercício de 2012. 
 
Fato 
 
O item 2.4 do Relatório de Gestão da Entidade trata do tema “indicadores”. De acordo 
com a UJ, para a elaboração dos indicadores é utilizado o Módulo de Monitoramento e 
Avaliação do Sistema de Informações Rurais – SIR, a partir do qual “poderão ser 
acompanhadas, do ponto de vista físico e financeiro, 32 (trinta e duas) Ações contidas 
em 5 Programas, que estão inseridas no Plano Plurianual - PPA 2012-2015. A aferição 
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dos dados físicos e orçamentário-financeiros da Autarquia por meio desse Módulo 
permitirá também atender às exigências dos órgãos de controle (Controladoria- Geral da 
União/CGU e Tribunal de Contas da União - TCU), gerando informações e indicadores 
para a composição dos relatórios demandados por essas instituições, em especial o 
presente Relatório de Gestão”. 
A partir da referida exposição, foram apresentadas as tabelas com os indicadores. Cada 
tabela representa uma ação prevista no orçamento da Entidade, contendo informações 
sobre: finalidade da ação, descrição da ação, produto, unidades monitoradas, fórmula, 
fonte e resultado da ação. Todas as informações apresentam bastante detalhamento e 
clareza de entendimento.  
No entanto, a metodologia utilizada se aplica à mensuração da realização das metas 
físicas e financeiras das ações finalísticas da Entidade, e não à criação de indicadores de 
gestão, como havia sido no relatório de gestão referente ao exercício de 2011. Para 
melhor compreensão da situação apontada, segue descrição comparativa das 
metodologias aplicadas nos dois últimos exercícios para obtenção dos indicadores da 
unidade.  
 
Indicador 2011 2012 
Cadastro Rural Número de processos com 

análise de certificação finalizada 
no exercício, dividido pelo 
número de processos de 
certificação protocolados no 
exercício, multiplicado por 100. 

Número de imóveis rurais 
certificados dividido pelo 
número estimado constante da 
Meta Física Prevista  

Licenças 
ambientais 

Número de Licenças Ambientais 
Protocoladas no exercício, 
dividido pelo número de 
Licenças Ambientais Expedidas 
no exercício. 

Número de licenças ambientais 
protocolizadas dividido pelo 
número estimado constante da 
Meta Física Prevista  

Créditos de 
Instalação 

Número de unidades 
habitacionais efetivamente 
construídas no exercício, 
dividido pela quantidade total de 
famílias assentadas. 
Número de famílias que tiveram 
o provimento de água para 
consumo doméstico – encanado, 
de poço ou de cisterna – dividido 
pelo número de famílias 
assentadas. 

Número de créditos de 
instalação concedidos às 
famílias assentadas dividido 
número estimado constante da 
Meta Física Prevista 

 
Em análise ao quadro, percebe-se que, em 2011, é possível avaliar o desempenho da 
gestão em relação à efetiva demanda ocorrida. Já em relação a 2012, infere-se apenas se 
a expectativa da realização de determinados procedimentos administrativos foram 
concretizados ou não.  
Salienta-se que o Incra-Sede juntamente com o Tribunal de Contas da União - TCU 
definiu os indicadores de gestão a serem utilizados por todas as Superintendências 
Regionais. Entretanto, os referidos indicadores de desempenho não foram utilizados 
pelo Incra/SR-06, na gestão 2012. 
Observa-se que as informações geradas pelo sistema utilizado não são adequadas à 
formulação de indicadores de desempenho de gestão na forma apresentada. Os 
indicadores apresentados pela Superintendência não são suficientes para a análise dos 
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resultados da gestão das ações desenvolvidas, bem como para subsidiar os gestores nos 
processos decisórios e adoção de medidas administrativas para a melhoria dos 
resultados. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Alteração equivocada da metodologia utilizada para a elaboração dos indicadores de 
desempenho de gestão. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Questionada pela Solicitação de Auditoria n.º 201305874/018, de 22/05/2013, a 
Entidade apresentou, por meio do ofício nº. 428/2013 – Gabinete do Superintendente, 
de 26/05/2013, a seguinte manifestação: 
“Quanto à solicitação de auditoria nº. 201305874/18, esta Superintendência informa o 
Módulo de Monitoria e Avaliação do Sistema de Informações Rurais – SIR –, sistema 
utilizado para monitorar e avaliar a execução física e financeira das ações do Incra, com 
atualizações periódicas, que sejam utilizadas como instrumento efetivo de apoio à 
gestão –, refletiu o Plano de Compromissos celebrado em 2012 que, por sua vez, 
retratou as metas físicas e limites orçamentários estabelecidos no Plano Plurianual – 
PPA –, na Lei Anual Orçamentária – LOA –, além do Decreto nº. 7.680, de 17 de 
fevereiro de 2012. 
Esta Superintendência tratou cada ação prevista nas leis acima citadas, bem como seu 
cumprimento como um indicador de gestão, definindo cada uma de maneira clara e 
precisa. Acreditou-se que o alcance das metas de cada ação seria suficiente para indicar 
o desempenho da gestão desta Superintendência, capaz de medir a efetividade de cada 
um dos principais processos, bem como os resultados alcançados no exercício de 2012, 
fornecendo subsídios para a tomada de decisões com base nas informações 
disponibilizadas. 
Observam-se nas colunas ‘fonte’ e ‘resultado’ de todos os quadros do item 2.4 do 
Relatório de Gestão do exercício de 2012 desta Superintendência informações das metas 
estabelecidas e das cumpridas, bem como dos resultados alcançados, com exceção das 
ações para as quais esta Superintendência não tenha pactuado metas por meio do Plano 
de Compromissos. 
Entende-se que as informações lançadas nesses quadros são adequadas para monitorar e 
avaliar a execução física e financeira das ações desta Superintendência já que 
demonstram toda a atuação desta Superintendência para alcançar as metas pactuadas. 
Por outro lado, entendeu-se ser descabida a atribuição a esta Superintendência de 
elaborar indicadores uma vez que deveriam ser elaborados pelo Incra para todas suas 
superintendências. Não se entende lógico e razoável haver indicadores distintos para as 
diversas superintendências do Incra. 
Para o exercício de 2013, esta Superintendência pretende discutir com o Incra e 
elaboração de indicadores únicos para todas as superintendências.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A manifestação do Superintendente Regional do INCRA reforça o fato de que a 
Entidade tratou as informações acerca do atingimento de metas físicas, como se fossem 
indicadores de desempenho de gestão. É importante frisar, mais uma vez, que não há 
questionamento quanto ao sistema informatizado utilizado para acompanhar o 
cumprimento das metas físicas da entidade. A questão tratada restringe-se unicamente 
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aos indicadores de desempenho de gestão que não podem ser confundidos 
conceitualmente com os indicadores de meta física.  
Cabe ressaltar que o item 2.18 do Acórdão TCU 753/2008-Plenário, de 30/04/2008, 
recomenda que o Incra “mantenha os dados necessários ao controle dos indicadores de 

desempenho descritos no item 5 do relatório de fls. 316/454 no sistema Sipra, ou 

sistema que vier a substituí-lo, e crie também relatórios gerenciais passíveis de geração 

por este mesmo sistema (Parágrafos 4.1 ao 4.62 do citado Relatório de fls. 316/454).” 
Quanto à afirmativa do gestor de não ser atribuição da Superintendência elaborar 
indicadores de gestão, ressalta-se que o Incra-Sede, em conjunto com o Tribunal de 
Contas da União estabeleceu os indicadores institucionais, cabendo às 
Superintendências Regionais o cálculo de cada indicador a ser utilizado. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Utilizar os indicadores de desempenho de gestão desenvolvidos pelo 
Incra-Sede, em conjunto com o Tribunal de Contas da União para medir a efetividade 
dos principais processos da Unidade Jurisdicionada, bem como os resultados alcançados 
pela gestão no exercício.   
 
 
4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES EXTERNOS                             

4.1.1 ATUAÇÃO DO TCU/SECEX NO EXERCÍCIO              

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informações referentes à implementação das Determinações exaradas pelo 
Tribunal de Contas. 
 
Fato 
 

O Acórdão nº 10416/2011 – Primeira Câmara faz menção para que a Controladoria 
Geral da União informe, nas próximas contas da entidade, sobre o saneamento das 
falhas relacionadas às prestações de contas dos convênios SIAFI 512551, 425656, 
485164, 487035, 517399, 518464 e 540647, apontadas no Relatório de Auditoria de 
Gestão 208038, relativo à avaliação da gestão do exercício de 2007.  

Por meio do Ofício nº 319/2013, de 23/04/2013, a entidade prestou as seguintes 
informações quanto aos referidos convênios: 
 
“Todos os processos listados tratam de convênios para os quais esta Superintendência 
instaurou Tomada de Contas Especial: 
- Convênio 512551 – autos de TCE nº 54170.003054/2010-84 – autos estão na 
Secretaria Federal de Controle Interno – SFC. 
- Convênio 425656 e 518464 – autos TCE nº 54170.005953/2010-11 – autos estão na 
Comissão Permanente de Tomadas de Contas Especial – CPTCE. 
- Convênio 485164 - autos TCE nº 54170.005848/2010-82 – autos estão na Comissão 
Permanente de Tomadas de Contas Especial – CPTCE. 
- Convênio 487035 - autos TCE nº 54170.004222/2010-59 – autos estão na Comissão 
Permanente de Tomadas de Contas Especial – CPTCE. 
- Convênio 517399 - autos TCE nº 54170.005954/2010-66 – autos estão na Secretaria 
Federal de Controle Interno – SFC. 
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- Convênio 540647 - autos TCE nº 54170.003305/2011-10 – autos estão na Comissão 
Permanente de Tomadas de Contas Especial – CPTCE.” 
 
Quanto aos Convênios 487035 e 540647, os quais já foram apreciados pela SFC/CGU, a 
CPTCE, por meio do Memorando/CPTCE/MG/Nº 001/13, de 19/03/2013, informou a 
situação em que se encontram: 
Convênio 487035:  
Valor do dano apurado: R$728.632,28 (atualizado até fevereiro/2011)  
Situação atual: consta no Relatório Final da TCE que foi enviado à SFC/CGU para 
apreciação, em 07/04/2011. O processo foi devolvido ao Incra em 31/10/2012 com 
orientação para adoção de algumas providências: 
- Avaliar o período de gestão dos agentes e a data dos eventos para caracterizar a 
atribuição de responsabilidade de cada um dos envolvidos; 
- Apurar e individualizar o valor original do dano e atualizar o montante devido; 
- Encaminhar notificação de cobrança aos responsáveis indicados na TCE; 
- Anexar cópia das eventuais alegações de defesa; 
- Emitir relatório de TCE complementar, consignando os fatos novos ocorridos; 
- Certificar-se que no processo constam todas as peças necessárias para expedição do 
Certificado de Auditoria. 
 
Convênio 540647:  
Valor do dano apurado: R$741.703,37 (atualizado até setembro/2011)  
Situação atual: consta no Relatório Final da TCE que foi enviado à SFC/CGU para 
apreciação, em 20/12/2011. O processo foi devolvido ao Incra em 31/01/2013 com 
orientação para adoção de algumas providências: 
- Avaliar o período de gestão dos agentes e a data dos eventos para caracterizar a 
atribuição de responsabilidade de cada um dos envolvidos; 
- Apurar e individualizar o valor original do dano e atualizar o montante devido; 
- Encaminhar notificação de cobrança aos responsáveis indicados na TCE; 
- Anexar cópia das eventuais alegações de defesa; 
- Emitir relatório de TCE complementar, consignando os fatos novos ocorridos; 
- Certificar-se que no processo constam todas as peças necessárias para expedição do 
Certificado de Auditoria. 

  
##/Fato## 

4.2 CONTROLES INTERNOS                             

4.2.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Processos de denúncias instaurados no Incra/SR-06 sem a devida apuração de 
responsabilidade. 
 
Fato 
 
De posse da relação dos processos administrativos de sindicância/denúncia instaurados 
no Incra/SR-06, informados em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305874/09, 
constatou-se a existência de denúncias sem a devida apuração, conforme demonstrado 
abaixo: 

Nº dos autos Fato sob apuração Data de 
Instauração 

Situação Atual 

54170.003913/2007-30 Extravio de laptop patrimônio 10/07/2007 Denúncia sem 
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nº 165865 apuração de 
responsabilidade. 

54170.006114/2006-34 Extravio de trena. 05/10/2006 Inconcluso. 
54170.002510/2008-54 Pagamento irregular de auxílio 

transporte no deslocamento 
residência/trabalho/residência. 

26/03/2008 Denúncia sem 
apuração. 

 
Quanto à denúncia relativa ao processo 54170.002510/2008-54 – Pagamento irregular 
de auxílio transporte no deslocamento residência/trabalho/residência, cabe ressaltar que, 
em 23/12/2008, a Procuradoria Federal Especializada – PFE recomendou que a entidade 
instaurasse sindicância disciplinar, bem como apurasse os valores indevidamente 
recebidos pelos servidores elencados na denúncia atualizados monetariamente, 
notificando os servidores para a repetição do indébito ou apresentação de razões de 
defesa. 
Entretanto, o Incra/SR-06 não apresentou providências para a apuração e a restituição 
dos valores pagos indevidamente a título de auxílio transporte no deslocamento 
residência/trabalho/residência, bem como não notificou os servidores envolvidos para 
ressarcimento ou apresentação de justificativas, em detrimento da recomendação da 
Procuradoria Federal Especializada – PFE.  
Ressalta-se, também, que o Incra/SR-06 não adotou providências no sentido de apurar 
os fatos apontados nos processos 54170.003913/2007-30 e 54170.006114/2006-34, 
contrariando o art. 143, da Lei nº 8.112/90, que determina que “A autoridade que tiver 

ciência de irregularidades é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante 

PAD com ampla defesa”. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente Regional do Incra/SR-06 não instalou processo administrativo para 
apuração de responsabilidade no âmbito das denúncias instauradas em exercícios 
anteriores, contrariando o art. 143 da Lei nº 8.112/90 e em desacordo com o art. 132, 
XIV, do Regimento Interno do Incra. No caso do processo 54170.002510/2008-54, o 
gestor também não atendeu ao disposto no Parecer Jurídico, o qual recomendou que a 
Entidade instaurasse sindicância disciplinar, apurasse os valores indevidamente 
recebidos pelos servidores elencados na denúncia, atualizados monetariamente, e 
notificasse-os para a repetição do indébito ou apresentação de razões de defesa. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do OFÍCIO/INCRA/SR06/GAB/Nº 338/2013, de 24/04/2013, em resposta à 
Solicitação de Auditoria nº 201305874/14, a Entidade assim se manifestou: 
“Esta Superintendência entende que os Superintendentes anteriores desde a instauração 
do processo foram omissos em decidir pela instauração de sindicância e, em seguida, 
notificar os servidores para repetição do indébito ou apresentação de razões de defesa. 
Enviaram-se os autos ao Incra em Brasília, por meio do Memorando nº42, de 
12/04/2013 e, considerando que uma sindicância poderá alcançar os Superintendentes 
Regionais negligentes desde a instauração do processo, solicitou-se instaurar 
sindicância para apurar os fatos levantados no processo, bem como a responsabilidade 
dos Superintendentes inertes.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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A manifestação apresentada ratificou a constatação de que a Unidade Jurisdicionada não 
instaurou procedimento administrativo para apuração de responsabilidade das denúncias 
instauradas, contrariando o art. 143 da Lei nº 8.112/90, bem como não notificou os 
servidores para restituir os valores recebidos indevidamente ou apresentar as razões de 
defesa.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Dar andamento aos processos de denúncias 54170.003913/2007-30, 
54170.006114/2006-34 e 54170.002510/2008-54, visando a apuração de 
responsabilidade e atentando para a realização tempestiva dos procedimentos 
administrativos, conforme determinação  prevista na Lei nº 8.112.1990.  
 
Recomendação 2: Providenciar a apuração dos valores recebidos indevidamente pelos 
servidores elencados na denúncia relativa ao processo 54170.002510/2008-54, com a 
devida notificação dos referidos servidores para a repetição do indébito ou apresentação 
de razões de defesa. 
 
Recomendação 3: Apurar responsabilidade pela não instauração de sindicância e falta 
de providências quanto à reposição ao erário dos valores pagos indevidamente relativos 
ao processo de denúncia nº 54170.002510/2008-54, em detrimento da recomendação do 
Parecer Jurídico, por meio do qual a Procuradoria recomendou a apuração de 
responsabilidade.   
 
 
4.2.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Informações complementadas às apresentadas originalmente no Processo de 
Contas. 
 
Fato 
 
No Processo de Contas nº 54170.001340/2013-58, referente ao exercício de 2012, a 
Superintendência Regional do INCRA em Minas Gerais (SR-06), vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, apresentou as informações a seguir 
relacionadas em complementação e retificação às apresentadas originalmente e em 
atendimento à Nota de Auditoria nº 201300312/001 e Solicitações de Auditoria nºs 
201305854/06, 201305874/07 e 201305874/17, as quais foram anexadas ao processo de 
contas às fls. 16 a 27 e 43 a 44: 

Informação Complementada Peça Item Normativo 

Rol de responsáveis: 

Alteração do rol de responsáveis. 

Rol de 
Responsáveis 

Art. 10 da IN/TCU nº 63/10, 
reforçado pelo art. 2º da DN 
TCU nº 124/201. 

Item 6.1 – Composição do quadro 
de servidores ativos: 

Alteração dos Quadros A.6.1.6.1 e 
A.6.4.1.3.  

Relatório de 
Gestão 

Item 6.1 da parte A, Anexo 
II da Decisão Normativa 
TCU nº 119/2012 e item 
6.1.1 da Portaria TCU nº 
150/2012. 

Item 7.2.3 - Discriminação dos Relatório de Item 7.2 da parte A, Anexo 
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Bens Imóveis Sob a 
Responsabilidade da UJ 

Alteração do Quadro A.7.2.3. 

Gestão II da Decisão Normativa 
TCU nº 119/2012 e item 
7.2.3 da Portaria TCU nº 
150/2012. 

Item 10.1. – Recomendações do 
TCU e do OCI atendidas no 
exercício: 

Alteração dos Quadros A.10.1.2 e 
A.10.1.3. 

Relatório de 
Gestão 

Item 10.1, Parte A do 
Anexo II da Decisão 
Normativa TCU nº 
119/2012 e itens 10.1.1 a 
10.1.4 da Portaria TCU nº 
150/2012. 

  
##/Fato## 

4.2.1.3 INFORMAÇÃO 
 
Recomendações expedidas pela CGU 
 
Fato 
 
Com o objetivo de verificar a adequada e oportuna implementação das recomendações 
expedidas pela CGU em ações de controle, verificou-se a seguinte situação das 
constatações a seguir:  
 

Número do 
Relatório de 
Auditoria de 

Contas 

Item do Relatório 
(número e descrição 

sumária) 

Situação Atual das 
recomendações 

Item específico da 
Parte “achados de 

auditoria” do 
Relatório 

201109241 1.1.4.1 - Inscrições 
indevidas de 07 notas de 
empenho em restos a 
pagar não processados, 
no valor total de R$ 
11.678.000,00. 

01 - Atendida  

201109241 1.1.5.1 - Falhas no 
registro e atualização das 
informações relativas à 
gestão de bens imóveis 
de uso especial. 

 

01 - Pendente de 
atendimento sem 
impacto na gestão. 

02- Atendida 

Item 6.1.1.2 

201109241 1.1.6.1 - Emissão de 
empenhos, valor total de 
R$ 5.572.678,26, com 
informação de 
modalidade de licitação 
divergente da realizada. 

01 - Atendida  
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201109241 1.1.7.1 - Deficiências no 
acompanhamento e 
fiscalização de 
transferências 
concedidas mediante 
convênios. 

01 - Atendida 

02- Atendida 

 

201111999  

(OS tipo 3) 

1.1.1.1 - Celebração de 
Convênio para 
capacitação de 
assentados da Reforma 
Agrária com entidade 
inapta a gerir 
administrativa e 
financeiramente a 
execução do objeto 
pactuado. 

01 - Atendida 

02- Pendente de 
atendimento com 
impacto na gestão. 

Recomendação 
monitorada via 
Plano de 
Providências 
Permanente 

201111998 

(OS tipo 3) 

1.1.1.1 - Formalização 
intempestiva de 
processos de concessão 
de Crédito Instalação aos 
beneficiários da Reforma 
Agrária em Minas 
Gerais. 

01 - Atendida 

02- Atendida 

 

 
  
##/Fato## 

5 GESTÃO FINANCEIRA                             

5.1 RECURSOS DISPONÍVEIS                           

5.1.1 CARTÃO CORPORATIVO                             

5.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação da Gestão de Uso do CPGF 
 
Fato 
 
Da relação de supridos do relatório de gestão, foi feita a seguinte amostra, levando-se 
em conta o volume de recursos utilizados pelos supridos, com destaque para a 
modalidade saque.  
 

CPF do Portador 
Valor 

Saque Fatura 
***.956.616-** - 7.099,24  
***.587.326-** 9.647,92  3.000,47  
***.162.786-** 158,68  9.671,56  
***.008.816-** 5.398,40  10.556,55  
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Em análise aos processos de despesas, verificou-se a execução dos procedimentos 
necessários para a devida utilização do CPGF, tais como: preenchimento do formulário 
de proposta; emissão do empenho com as dotações orçamentárias apropriadas; juntada 
de documentos comprobatórios das despesas e comprovante de recolhimentos dos 
recursos não utilizados; apresentação de formulário de prestação de contas devidamente 
assinados e datados.  
Em termos de controle interno administrativo, destaca-se a juntada dos formulários de 
“Controles de Veículos” aos processos, permitindo a análise da adequação das despesas, 
quanto aos critérios temporal e espacial. Ainda, a Entidade utiliza formulário no qual 
elenca as despesas realizadas pelo suprido. Tal procedimento facilita a conferência dos 
documentos fiscais e recibos válidos apresentados quando da prestação de contas do 
suprido. 
  
##/Fato## 

6 GESTÃO PATRIMONIAL                            

6.1 BENS IMOBILIÁRIOS                              

6.1.1 UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS                     

6.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Da Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 
 
Fato 
 
A análise dos documentos disponibilizados demonstra que a Entidade segue 
adequadamente os procedimentos administrativos de gestão de imóveis dos quais se 
destacam:  
- Suporte documental dos imóveis geridos pela UJ; 
- Utilização de fichas de cadastro de imóveis, devidamente preenchidas e assinadas; 
- Registro Imobiliário Patrimonial - RIP no SPIUnet e SIAFI; 
- Aplicação das orientações do Manual de Regularizações Contábeis do SIAFI; 
- Estabelecimento, por meio de Ordem de Serviço, de rotina de procedimentos para 
realização anual de inventário físico de bens imóveis, com registro das informações em 
sistema informatizado. 
No que tange à avaliação de riscos, em resposta à Solicitação de Auditoria 
201305874/003, de 12/04/2013, a Entidade informou, por meio do ofício nº. 291/2013 – 
Gabinete do Superintendente, de 17/04/2013, que não possui “indicadores para apontar 
fragilidades e acompanhar os processos envolvidos na gestão dos bens imóveis próprios 
ou locados de terceiros sob responsabilidade desta entidade”. Ainda, de acordo com a 
Entidade, a identificação de riscos na gestão de bens e imóveis é “realizada pelas 
vistorias constantes feitas no prédio pelo chefe do Serviço de Administração e Serviços 
Gerais e pelo feedback dos diversos setores da Entidade”. Desta forma, “quando é 
detectado algum risco relativo à gestão de bens imóveis, imediatamente medidas 
corretivas são adotadas pelos responsáveis”.  
Embora não disponha de instrumentos formais de identificação de riscos, não se 
verificaram falhas consideráveis na gestão de imóveis. Apesar do escasso quadro de 
servidores, o reduzido número de imóveis sob a responsabilidade da UJ, cinco ao todo, 
representa um aspecto facilitador da gestão.  
A partir dos dados extraídos do SPIUnet, com data-base de 20/12/2012, elaborou-se a 
seguinte tabela com a relação de bens imóveis sob a responsabilidade da UJ: 
 

Bens imóveis próprios de uso especial em 20/12/2012. 
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Item 
RIP do Imóvel - 

SPIUnet 
RIP da 

Utilização 

Data da 
Avaliação do 

Imóvel de 
Uso Especial 

Data da Validade da 
Avaliação do Imóvel 

de Uso Especial 

Valor do 
Terreno 
Utilizado 
em Reais 

(R$) 

1 4123001895009 4123000975009 12/9/2001 12/9/2003 155.331,76 

2 4123001895009 4123003225000 12/9/2001 12/9/2003 98.905,92 
3 4123002485009 4123000505002 14/2/2012 14/2/2014 3.585.715,14 

4 4225000015008 4225000025003 18/8/2011 18/8/2013 1.524.600,00 

5 0716000015009 0716000025004 20/7/2006 20/7/2008 166.598,35 
6 5367000025000 5367000015005 26/10/2004 26/10/2006 124.201,77 

 
A partir da análise das informações da tabela, seguem algumas considerações: 
Da compatibilidade entre o SIAFI e o SPIUnet 
Verificou-se a devida conformidade entre os sistemas informatizados SIAFI e SPIUnet. 
Observe-se que os imóveis registrados no SPIUnet sob o RIP 0716.0001.500-9 e RIP 
5367.00002500-0, não estão contabilizados no SIAFI, pois, de acordo com o Manual de 
Regularizações Contábeis do SIAFI (Capítulo 020000, Seção 021006, Assunto 021006, 
item 4.2), os imóveis classificados no regime “transferência de imóvel” ficam 
armazenados apenas no SPIUnet e seus valores aparecem no somatório total das 
consultas, mas não nos totais do SIAFI. Logo, é necessário desconsiderar os valores dos 
imóveis afetos a este regime, caso contrário os totais de ambos os sistemas poderão 
apresentar incompatibilidade.  
Da atualização dos valores dos imóveis 
Em relação aos imóveis cadastrados com os RIP de números 0716.00001.5000-9, 
5367.00002.500-0 e 4225.00001.500-8, deve-se observar o tratamento diferenciado 
conferido pela norma, tendo em vista a destinação dos mesmos para fins de reforma 
agrária.  
O item 4.2.2 da Orientação Normativa 004/2003 da Secretaria de Patrimônio da União - 
SPU informa que se pode admitir avaliação expedita ou a informação técnica de valor 
em caso de transferência de domínio para fins de reforma agrária. Tais técnicas 
encontram-se definidas no item 3.3 e 3.4, respectivamente, do anexo da referida norma. 
O fato é que ambas não se pautam pela metodologia definida na orientação normativa 
para apuração do valor de mercado de imóveis. A aquisição de tais imóveis é feita de 
diversas formas, sendo que cada uma segue rito próprio de valoração, inclusive as 
desapropriações. Em relação à posterior alienação para fins de reforma agrária, cumpre 
registrar que a Lei n.º 8.629, de 25/02/1993, estabelece a destinação, forma de 
mensuração e cobrança dos beneficiários pela transferência dos imóveis da União. 
Logo, tais imóveis não se revestem das características próprias de bem imóveis de uso 
especial direto da administração, diante do fim social que sobrepõe o valor de mercado 
dos mesmos.  
Já os imóveis cadastrados com os RIP de números 4123.00189.500-9 e 
4123.00248.500-9, dizem respeito, respectivamente, à anterior e à atual sede da 
superintendência. A reavaliação do imóvel da atual sede é recente, data de 14/02/2012. 
Já o imóvel da sede anterior foi reavaliado em 12/09/2002, sendo objeto de registro do 
presente relatório. 
  
##/Fato## 

6.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Falta de reavaliação de imóvel sob responsabilidade da UJ. 
 
Fato 
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O Relatório de Auditoria nº 201109241, elaborado pela CGU-Regional/MG, referente à 
avaliação de gestão de 2011, registrou a constatação nº 022 indicando falhas de registro 
e atualização das informações relativas à gestão de bens imóveis de uso especial. Ocorre 
que, por meio da análise do atual relatório de gestão e conferência dos registros no 
SPIUnet, verificou-se que o imóvel de RIP n.º 4123001895009, sede anterior do 
INCRA, ainda mantém a última data de reavaliação feita em 12/09/2002. 
Ademais, mediante consulta ao SIAFI, verificou-se a existência de saldos nas contas 
contábeis 142119100 – Obras em andamento e 142119200 – Instalações, em 
31/12/2012, referentes à parte final da reforma realizada na atual sede da 
superintendência com RIP de n.º 4123002485009.  
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falta de capacitação dos servidores destacados para realizar os procedimentos de 
reavaliação dos imóveis, embora o Superintendente Regional tenha tomado as 
providências possíveis. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Questionada pela Solicitação de Auditoria n.º 201305874/003, de 12/04/2013, a 
Entidade apresentou, por meio do ofício nº. 291/2013 – Gabinete do Superintendente, 
de 17/04/2013, a seguinte manifestação: 
“Durante o exercício de 2012, a comissão constituída por meio da Ordem de 
Serviço/INCRA/86/2011 não conseguiu avançar nos trabalhos de avaliação do 
patrimônio imobiliário da UJ. O principal fator de entrave foi a incerteza quanto ao 
método a ser utilizado para atualizar os valores dos bens imóveis registrados no 
SPIUnet.  
Os membros da comissão não conseguiram definir a metodologia de avaliação e sua 
melhor forma de apresentação, considerando as particularidades que influenciam no 
valor dos imóveis registrados no aludido sistema. Assim, surgiram os seguintes 
questionamentos: 
1. A reavaliação do RIP Utilização 4123000975009 e 4123003225000, conjunto de 
salas situada na Rua da Bahia, pode ser realizada tomando por base o valor utilizado 
pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, como base de cálculo do IPTU/TLP? Em 
caso negativo, qual seria o método adequado para avaliar esse imóvel? 
 
2. O valor gasto na reforma do RIP utilização 4123000505002, imóvel situado na 
Avenida Afonso Pena, 3500, deve ser integralmente considerado como valorização do 
imóvel? Antes, não é preciso submeter os valores pagos à Gerência Regional de 
Patrimônio da União – GRPU, que irá avaliar todo o processo e mensurar o quantitativo 
a ser atribuído à valorização do imóvel? 
Considerando as dúvidas existentes e diante da ausência de experiência e qualificação 
técnica dos membros da comissão instituída para reavaliar os imóveis registrados na 
responsabilidade da UJ, esta Superintendência decidiu solicitar o auxílio da SEDE do 
INCRA, em Brasília, no sentido de disponibilizar servidor qualificado, capaz de orientar 
e realizar definitivamente o trabalho demandado”. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A Orientação Normativa 004/2003 da SPU, mais precisamente o texto do item 7 do 
anexo da norma, trata dos métodos a serem utilizados na avaliação de imóveis urbanos 
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sob a responsabilidade dos órgãos e entidades da administração pública federal. Ocorre 
que a descrição dos métodos exige uma capacitação específica para que o servidor tenha 
condições de compreender e aplicar os parâmetros e fórmulas de cálculo de avaliação 
dos imóveis.  
Sendo assim, conclui-se que a manifestação do Superintendente Regional do Incra 
demonstra a tomada de providências cabíveis à administração para a resolução das 
pendências apontadas. Todavia, a solução definitiva esbarra na falta de capacitação dos 
servidores da entidade, diante da complexidade da metodologia imposta pelas normas 
administrativas em comento.  
Em relação às dúvidas expostas pela Entidade, cabem os seguintes esclarecimentos: 
a) O cálculo do valor venal de imóveis realizado pelas prefeituras municipais segue 
metodologia própria, baseada na planta de valores do município. Logo, a utilização do 
valor venal inscrito na guia anual do IPTU, não atende aos parâmetros da Orientação 
Normativa 004/2003 da Secretaria do Patrimônio da União. 
b) Em relação à reavaliação do valor do imóvel por conta das melhorias realizadas, 
observe-se que não há incorporação do valor integral da despesa ao valor do imóvel. 
Deve-se empregar a metodologia prevista no normativo em comento, ressaltando o 
critério da utilização adotado pela SPU. Em relação ao encaminhamento do processo 
administrativo da despesa realizada, o texto da alínea c do item 4.1 da Macrofunção 
021006 do Manual do SIAFI assim dispõe: 
“A conta 14211.91.00 – OBRAS EM ANDAMENTO deverá apresentar seu saldo 
compatível com o SPIUnet. Após a conclusão da obra e de posse do Termo de 
Encerramento e demais documentos, o setor de patrimônio deverá encaminhar toda a 
documentação à Gerência Regional de Patrimônio da União - GRPU, que irá avaliar 
todo o processo e mensurar o quantitativo a ser atribuído à valorização do imóvel. Com 
base no relatório emitido pela GRPU, o gestor deve acessar o sistema SPIUnet e incluir 
os dados inerentes ao bem, objeto da reforma e/ou benfeitoria, momento em que o 
sistema registrará esse valor automaticamente em conta contábil correspondente. A fim 
de evitar eventuais saldos em duplicidade constantes do grupo 14211.91.00 - OBRAS 
EM ANDAMENTO em relação às demais contas do Imobilizado, a unidade deverá 
promover a baixa da referida conta contábil por meio de Nota de Lançamento, 
utilizando o evento 54.0.477”. 
Ressalte-se que, em nova consulta feita no SIAFI, no dia 26/04/2013, constatou-se que 
não há mais saldo nas contas contábeis 142119100 – Obras em andamento e 142119200 
– Instalações. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Manter as tratativas com a Sede Nacional do INCRA na busca de 
solução conjunta para a resolução definitiva das pendências quanto à reavaliação de 
imóvel sob responsabilidade da UJ.  
 
Recomendação 2: Promover a capacitação de servidores por meio da participação em 
cursos voltados à avaliação de imóveis. 
 
 
7 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    

7.1 MOVIMENTAÇÃO                                   

7.1.1 PROVIMENTOS                                    

7.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
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Descumprimento, pela Entidade, dos prazos previstos no art. 7° da IN/TCU n° 
55/2007. 
 
Fato 
 
Em consulta aos registros no SISAC referentes aos atos de pessoal, do total de 11 atos 
da unidade examinada, foram identificados nove atos de aposentadoria e dois atos de 
concessão de pensão. Com efeito, verificou-se que a UJ descumpriu os prazos previstos 
do art. 7° da IN/TCU n.° 55/2007 para os seguintes atos: 

Quadro – Atos de aposentadoria cadastrados no TCU de forma intempestiva 

N. Controle 
Data do ato 

(1) 
Registro no 
SISAC (2) 

Dias entre 
(1) e (2) 

10002413-04-2012-000009-8 26/06/2012 14/09/2012 80 
10002413-04-2012-000007-1 25/06/2012 14/09/2012 81 
10002413-04-2012-000005-5 25/06/2012 13/09/2012 80 
10002413-04-2012-000008-0 26/06/2012 14/09/2012 80 
10002413-04-2012-000006-3 25/06/2012 13/09/2012 80 

        Fonte: SISAC/TCU   
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades no dimensionamento e na atribuição de tarefas aos servidores da área de 
recursos humanos para o registro de atos de pessoal no SISAC. 

Ex-Chefe de Divisão de Administração da SR-06 – não providenciou o cadastro 
tempestivo dos atos apontados, em desacordo com o art. 114 do Regimento Interno do 
Incra. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/01, de 12/04/2013, solicitou-se à UJ 
que justificasse o descumprimento do prazo previsto no art. 7° da IN/TCU n.° 55/2007, 
para encaminhamento ao Controle Interno dos cinco atos de aposentadoria apontados. 
Em resposta, mediante Ofício nº 287/2013-Gabinete do Superintendente, de 17/04/2013, 
o Superintendente Regional do Incra/SR-06 informou: 

“Esta Superintendência informa que o prazo previsto no art. 7º da Instrução 
Normativa TCU n.° 55/2007, para encaminhamento ao Controle Interno dos atos 
100024130420120000098, 100024130420120000071, 
100024130420120000055, 100024130420120000080 e 
100024130420120000063, foi extrapolado em virtude do movimento paredista 
dos servidores da Superintendência Regional de Minas Gerais, que ocorreu no 
período de 22 de junho a 14 de setembro de 2012.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Considerando que não houve adesão de todos os servidores do setor de Recursos 
Humanos no movimento de greve ocorrido, constatou-se o descumprimento do prazo 
previsto no art. 7° da IN/TCU n° 55/2007, para encaminhamento ao Controle Interno 
dos cinco atos de aposentadoria apontados.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Instituir rotinas/procedimentos que assegurem o cadastro no SISAC e 
a disponibilização para o órgão de controle interno, no prazo de 60 dias, das 
informações pertinentes aos atos de aposentadoria e pensão, conforme determinado no 
art. 7° da IN/TCU n° 55/2007. 
 
 
8 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

8.1 CONVÊNIOS DE OBRAS, SERVIÇOS E DE SUPRIMENTO   

8.1.1 AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS        

8.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação intempestiva do Incra/SR-06 na análise das prestações de contas de 
transferências voluntárias apresentadas. 
 
Fato 
 
Em consulta aos registros do SIAFI, em 31/12/2012, foram detectados cinco convênios, 
em que o Incra/SR-06 figura como concedente, que se encontravam em situação "A 
Aprovar", sendo que o art. 31 da IN/STN nº 01/1997, norma que rege os referidos 
instrumentos, determina o prazo de sessenta dias após o recebimento da prestação de 
contas para o pronunciamento sobre a aprovação ou não da referida prestação. Destes 
convênios, três tiveram suas vigências expiradas em 2011 e dois tiveram as vigências 
encerradas no exercício de 2012, conforme demonstrado a seguir: 

Nº do convênio Vigência Inicial Vigência Final Situação no SIAFI 
540690 30/12/2005 31/12/2012 A aprovar 
502297 01/07/2004 31/12/2012 A aprovar 
601725 31/12/2007 30/07/2011 A aprovar 
534692 22/12/2005 31/12/2011 A aprovar 
600930 28/12/2007 25/02/2011 A aprovar 

 
Na verificação das rotinas de análise das prestações de contas das transferências 
voluntárias concedidas pelo Incra/SR-06, constatou-se que a UJ apresenta atuação 
ineficiente e intempestiva, uma vez que convênios com vigência expirada em 2011 
ainda não tiveram pronunciamento conclusivo sobre suas contas.  
 
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente do INCRA-SR/06 à época não adotou medidas efetivas visando 
editar normativos internos e pré-estabelecer rotinas adequadas para a análise das 
prestações de contas, em desacordo com o art. 136 do Regimento Interno. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 18/04/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/10, a Entidade foi 
instada a informar qual a sistemática utilizada para assegurar que as análises das 
prestações de contas estão ocorrendo tempestivamente. 
Por meio do OFÍCIO/INCRA/SR-06/GAB/Nº333/2013, de 23/04/2013, em resposta à 
Solicitação de Auditoria nº 201305874/10, a Entidade assim se manifestou: 
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“Atualmente as prestações de contas não têm sido prestadas tempestivamente. A atual 
gestão busca sanear esse problema com um controle maior do cronograma dos 
processos e com a comunicação oficiosa prévia às entidades, no sentido de adiantar o 
problema. No caso de prestações de conta, além da Instrução Normativa nº 01/97, a 
rotina interna, não estabelecida em normativos, inicia-se com a manifestação da área 
técnica, seguida da manifestação da área contábil para a aprovação ou não.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A manifestação do gestor confirma que os procedimentos e rotinas adotados pela 
entidade para a análise das prestações de contas dos convênios são insuficientes e 
insatisfatórios para que haja um acompanhamento adequado do fluxo das transferências. 
Embora, comparando com exercícios anteriores, a unidade jurisdicionada tenha 
conseguido diminuir o passivo dos convênios na situação de "a aprovar", convênios 
com vigência expiradas há mais de um ano ainda não tiveram o pronunciamento do 
Incra/SR-06 quanto à regularidade de suas contas. A falta de rotinas pré-estabelecidas 
para assegurar que as análises das prestações de contas vêm sendo tempestiva contribui 
para que haja morosidade na análise e tomada de decisões quanto à aprovação ou não 
das prestações de contas apresentadas. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Implantar novas rotinas, procedimentos e instrumentos de controle de 
prazos para a análise e manifestação em relação às prestações contas de convênios, de 
forma a cumprir o disposto no art. 31 da IN/STN nº 01/1997, no art. 60 Portaria 
Interministerial/MP/MF/CGU nº 127/2008 e no art. 76 da Portaria 
Interministerial/MP/MF/CGU nº 507/2011, conforme a data de celebração dos 
instrumentos de repasse. 
 
Recomendação 2: Apresentar pronunciamento conclusivo sobre a aprovação ou não das 
prestações de contas dos Convênios nº SIAFI 540690, 502297, 601725, 534692 e 
600930. 
 
 
8.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de providências quanto ao descumprimento dos prazos de apresentação 
das Prestações de Contas pelos convenentes. 
 
Fato 
 
Em consulta aos registros do SICONV, em 31/12/2012, detectou-se que seis convênios 
se encontravam com os prazos de vigência encerrados há mais de 90 dias e ainda não 
haviam sido apresentadas as Prestações de Contas Final, contrariando os prazos 
estabelecidos na Portaria Interministerial 127/08, instrumento que regeu a formalização 
dos referidos instrumentos de repasse. Destes convênios, quatro tiveram suas vigências 
expiradas em 2011 e dois tiveram as vigências encerradas no exercício de 2012, 
conforme demonstrado a seguir: 
 

Nº do 
convênio 

Vigência 
Inicial 

Vigência 
Final 

Situação no SICONV em 
31/12/2012 

738522 01/07/2010 26/06/2011 Aguardando Prestação de 
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Contas 
737795 30/06/2010 23/08/2011 Aguardando Prestação de 

Contas 
737906 01/07/2010 25/06/2011 Aguardando Prestação de 

Contas 
737907 01/07/2010 25/06/2011 Aguardando Prestação de 

Contas 
756512 26/10/2011 26/06/2012 Aguardando Prestação de 

Contas 
764633 06/01/2012 06/09/2012 Aguardando Prestação de 

Contas 
 
Na análise dos convênios 764633 e 756512, que tiveram a vigência expirada em 2012, 
verificou-se, com base em Pareceres Técnicos emitidos pelo Incra/SR-06, que os 
referidos convênios não foram integralmente executados e necessitam de comprovação 
e/ou devolução dos recursos aplicados. 
Para o caso dos dois convênios supramencionados, o Incra/SR-06 encaminhou 
notificação aos convenentes determinando o prazo de 15 dias para apresentação das 
Prestações de Contas, conforme estabelece o § 1º do art. 56 da Portaria Interministerial 
127/08, entretanto não obteve êxito em suas notificações.  
Assim sendo, pode-se constatar que o Incra/SR-06 não está adotando as providências 
devidas de modo atender o disposto no § 2º , do art. 56, da Portaria Interministerial 
127/08, que determina: “Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou 
contratado não apresentar a prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do 
§ 1º, o concedente registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de 
prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver 
vinculado, para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária.”  
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente do INCRA-SR/06 à época não adotou medidas efetivas visando 
editar rotinas internas que assegurassem o atendimento, pelos convenentes, das 
obrigações relativas às prestações de contas das transferências concedidas, em 
desacordo com o art. 136 do Regimento Interno. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 18/04/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/12, a Entidade foi 
instada a descrever as rotinas adotadas para os casos em que a convenente não respeita o 
prazo para apresentação de contas determinado no Termo de Convênio. 
Por meio do OFÍCIO/INCRA/SR-06/GAB/Nº330/2013, de 24/04/2013, em resposta à 
Solicitação de Auditoria nº 201305874/12, a Entidade assim se manifestou: 
“Esta superintendência notifica os convenentes para prestar contas no prazo de até 30 
dias.”  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese o Incra/SR-06 encaminhar notificações alertando quanto aos prazos para 
apresentação das Prestações de Contas, os convenentes não atendem as notificações, 
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continuando intempestivos na apresentação das prestações de contas. Conforme 
demonstrado nos registros do SICONV, vários convênios se encontram com as 
vigências expiradas há mais de um ano, em desacordo com os prazos estabelecidos na 
Portaria Interministerial/MP/MF/CGU nº 127/2008. A despeito disso, a 
Superintendência não tomou as providências de registrar a inadimplência do convenente 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e não providenciou a instauração de 
tomada de contas especial para apuração de reponsabilidade e apuração do eventual 
dano ao erário. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Registrar a inadimplência dos convenentes no SICONV por omissão 
do dever de prestar contas e instaurar a devida Tomada de Contas Especial para os 
Convênios nº 738522, 737795, 737906, 737907, 756512 e 764633.  
 
 
8.1.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de procedimentos adequados nas fiscalizações a cargo do Incra/SR-06 
das transferências voluntárias concedidas. 
 
Fato 
 
Em análise das rotinas de fiscalizações dos convênios celebrados pelo Incra/SR-06, foi 
informado pela entidade que, dos 16 convênios vigentes em 2012, apenas 5 (SIAFI nºs 
531450, 601781, 602902, 540690 e 652827) foram fisicamente fiscalizados. Para os 
demais convênios não foram apresentados dados referentes ao planejamento e 
realização de fiscalizações, bem como indicativos de que as metas vinham sendo 
cumpridas. 
 
Verificou-se que, embora os convênios sejam fiscalizados por técnicos do Incra/SR-06, 
sendo em diversos casos detectadas falhas e irregularidades em sua execução, não há 
por parte da entidade um controle e acompanhamento das notificações feitas aos 
convenentes, tornando, muitas vezes, os trabalhos de fiscalização inócuos. 
Dessa forma, constatou-se que o Incra/SR-06 não possui um planejamento das 
fiscalizações das transferências concedidas, não havendo critério de priorização em que 
sejam considerados os riscos operacionais e gerenciais de cada convênio, bem como não 
há controle acerca do tempestivo atendimento dos concedentes às notificações feitas 
com base nas constatações decorrentes das inspeções físicas realizadas.  
  
##/Fato## 

Causa 
 
O Superintendente do INCRA-SR/06 à época não adotou medidas efetivas visando 
implantar mecanismos adequados de planejamento das fiscalizações das transferências 
voluntárias, em desacordo com o art. 136 do Regimento Interno. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em 18/04/2013, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305874/10, a Entidade foi 
instada a informar se é utilizado um planejamento das fiscalizações realizadas. 
Por meio do OFÍCIO/INCRA/SR-06/GAB/Nº333/2013, de 23/04/2013, a Entidade 
assim se manifestou: 
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“A autarquia não prioriza as fiscalizações, buscando sempre cobrir todas as metas 
trabalhadas, à exceção daquelas determinadas pelo grupo de Trabalho de Execução – 
GTE, que normalmente estão atreladas a um prazo menor para realização desta ação.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A manifestação do gestor comprova que as fiscalizações realizadas pelo Incra/SR-06 
não seguem um planejamento estratégico, não sendo levados em consideração os riscos 
existentes em cada processo. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Realizar o planejamento das inspeções físicas, priorizando os 
convênios que apresentam maior risco em função do objeto, da entidade conveniada, da 
materialidade e cronograma de execução, de modo a atingir efetividade no 
acompanhamento e fiscalização dos convênios. 
 
Recomendação 2: Implantar ferramentas de controle das notificações e diligências 
encaminhadas ao convenente decorrentes de fiscalizações realizadas pelo INCRA/MG, 
de forma a garantir o cumprimento dos ajustes e das providências determinadas na 
execução dos convênios. 
 
 
 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 
 
Certificado: 201305874 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE M.GERAIS-INCRA/SR-06 

Exercício: 2012 

Processo: 54170001340201358 

Município - UF: Belo Horizonte - MG 

_______________________________________________ 

 

 

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 

especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 

de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

 

Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 

no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 

legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 

os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 

sobre a gestão da unidade auditada. 

 

Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 

Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305874, proponho que o 

encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 

como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 

gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 

Auditoria. 

 

1. Regular com ressalvas a gestão dos seguintes responsáveis 
 

1.1. ***.103.216-**: 
Cargo: Chefe da Divisão de Desenvolvimento no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria nº 201305874, item 1.1.2.2. 

Fundamentação: 

A certificação pela regularidade com ressalvas do Chefe da Divisão de 

Desenvolvimento fundamenta-se, em especial, pela falta de atuação tempestiva no 

acompanhamento da obra de equipagem de poços em projetos de assentamentos, bem 

como pela não adoção de medidas efetivas para aplicar penalidades à empresa 

contratada em decorrência do descumprimento de disposições contratuais. Ressalta-se 

que, nos termos do art. 117 do Regimento Interno do INCRA, compete à Divisão de 

Desenvolvimento coordenar, executar e supervisionar a implementação e o 

desenvolvimento dos projetos de assentamento. 

 

1.2. ***.945.236-**: 



Cargo: Superintendente Regional no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria nº 201305874, itens 1.1.2.1, 1.1.2.2, 2.1.1.1, 4.2.1.1, 

8.1.1.1, 8.1.1.2, 8.1.1.3. 

Fundamentação:  

A certificação pela regularidade com ressalvas do Superintendente Regional 

fundamenta-se nas seguintes constatações: 

a) o servidor atuou em desacordo com a Ordem de Serviço nº 14/2012, autorizando, à 

época, o desenvolvimento da obra no PA Estrela do Norte sem apreciação e aprovação 

prévias da Comissão Fiscalizadora, a qual tinha a competência para analisar e aprovar 

os projetos, bem como para acompanhar as obras a serem realizadas nos assentamentos. 

Ademais, o Superintendente não atuou de modo tempestivo no acompanhamento da 

obra de equipagem de poços em projetos de assentamentos, bem como não determinou 

a adoção de medidas efetivas para aplicar penalidades à empresa contratada em 

decorrência do descumprimento de disposições contratuais. Ressalta-se que, de acordo 

com o art. 136 do Regimento Interno do INCRA, incumbe aos Superintendentes 

Regionais planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das 

atividades afeta às respectivas unidades, dentre outras atribuições; 

b) o Superintendente não adotou rotina de registro dos processos disciplinares 

instaurados no âmbito do INCRA/SR-06 no sistema CGU-PAD, descumprindo o 

determinado na Portaria CGU nº 1.043/2007, de 24/07/2007, bem como o art. 132 do 

Regimento Interno do Incra; 

c) em descumprimento ao disposto no art. 143 da Lei nº 8.112/90 e em desacordo com o 

art. 132, XIV, do Regimento Interno do Incra, o Superintendente não promoveu a 

apuração de responsabilidade no âmbito dos processos de denúncias instaurados no 

Incra/SR-06, em exercícios anteriores. No caso específico do Processo nº 

54170.002510/2008-54, o gestor também não atendeu ao disposto no Parecer Jurídico, o 

qual recomendou que a Entidade instaurasse sindicância disciplinar, apurasse os valores 

indevidamente recebidos pelos servidores citados na denúncia, atualizados 

monetariamente, e notificasse-os para a repetição do indébito ou apresentação de razões 

de defesa; 

d) o servidor não adotou medidas efetivas visando implantar mecanismos adequados de 

planejamento das fiscalizações das transferências voluntárias, tampouco para editar 

normativos internos e pré-estabelecer rotinas adequadas com o objetivo de assegurar o 

atendimento, pelos convenentes, das obrigações relativas às prestações de contas das 

transferências concedidas, e, por fim, visando à análise tempestiva dessas prestações de 

contas. 

 

Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 

folhas 17 a 21 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado 

têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela 

regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade entre 

os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 17 de Julho de 2013. 

 
 

_____________________________________________________________ 

Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais - Substituto 
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Unidade Auditada: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS-
INCRA/SR-06 
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Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Dentre as principais ocorrências identificadas nas análises, destaca-se autorização para 

desenvolvimento de obra em Projeto de Assentamento sem prévia análise técnica de 

modificações no Projeto Básico propostas pela empresa contratada; atuação intempestiva no 

acompanhamento de contrato para realização de obra em Projetos de Assentamento; não 

aplicação de penalidade a empresa contratada por inexecução parcial do objeto; ausência de 

registro dos procedimentos disciplinares no Sistema CGU-PAD; e existência de processos de 

denúncias sem a devida apuração dos fatos. Quanto às transferências voluntárias, verificou-se 

atuação intempestiva na análise das prestações de contas; ausência de providências quanto ao 

descumprimento de prazo para apresentação das prestações de contas pelos convenentes; e 

inexistência de procedimentos adequados para fiscalização dos objetos avençados. 

Verificou-se que as causas de tais ocorrências consistem, especialmente, na ausência de 

medidas para evitar a execução de obra sem análise técnica de alterações no projeto básico; na 

ausência de acompanhamento da execução de obra; na inexistência de rotina para registro dos 

processos disciplinares no sistema CGU-PAD; e na não adoção de medidas efetivas visando 

melhorar o desempenho das atividades da área de transferências voluntárias. Visando sanar as 

falhas identificadas, foram expedidas diversas recomendações corretivas, inclusive correicionais 
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e também preventivas, voltadas a implementação de novas rotinas, procedimentos e instrumentos 

de controle na área de transferências, com vistas à melhoria das atividades. 

Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício de 2012 e em 

exercícios anteriores, verificou-se que, das 10 (dez) recomendações efetuadas, 8 (oito) foram 

atendidas. As 2 (duas) que se encontram pendentes de atendimento continuarão sendo 

acompanhadas por meio do Plano de Providências Permanente, sendo que 1 (uma), relativa à 

área de transferências voluntárias, gera impacto na gestão.  

No que concerne aos controles internos da Unidade, verificou-se que o componente 

Ambiente de Controle necessita de melhorias, de modo que os mecanismos gerais de controle 

interno sejam adequadamente percebidos por parte dos servidores. No tocante à Avaliação de 

Risco, não há na Entidade uma cultura de planejamento estabelecida, com a definição clara de 

seu planejamento estratégico, desdobrado em objetivos e metas. Com relação às Informações e 

Comunicações da Superintendência Regional, verificou-se a ausência de tempestividade e 

precisão na comunicação interna, além de a informação não alcançar todos os níveis 

hierárquicos. Em relação à componente de Monitoramento, a sistemática utilizada é sintetizada 

apenas no suporte às demandas da Auditoria Interna. Verificou-se, ainda, que os procedimentos 

de controle interno adotados pelas áreas de licitações e de transferências voluntárias não foram 

capazes de evitar impropriedades nos processos analisados, demonstrando necessidade de 

aprimoramento. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria nº 201305874, acolho a proposta 

expressa no Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 

 

CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.103.216-** Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento no 
período de 01/01/2012 a 
31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305874, item 1.1.2.2 

***.945.236-** Superintendente Regional 
no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012 

Regular com 
Ressalvas 

Relatório de Auditoria nº 
201305874, itens 1.1.2.1, 
1.1.2.2, 2.1.1.1, 4.2.1.1, 
8.1.1.1, 8.1.1.2, 8.1.1.3 
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 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria Anual 
de Contas nº 201305874 

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 25 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


